
Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE ERECHIM
GABINETE DO PREFEITO
Praça da Bandeira, 354
Fone: 54 3520 7000 Ramal 7004
99700-010 Erp.~him- RS

Df. Gab. Pref. n.O 627/2016

Exmo. Sr.
Ver. Lucas Roberto Farina
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Rua Comandante Salomoni, na 21 - Centro
CEP: 99.700-078 - Erechim - RS

Ementa: pedido de informação nO 033/2016

Senhor Presidente:

Erechim/RS, 28 de junho de 2016.

Encaminhamos a Vossa Exce'lência as informações prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, referente ao Pedido de Informação na

033/2016, de autoria do Vereador Marcos Antonio Lando, que requer cópia da ata de

licitação e do contrato firmado com a Empresa Único, contratada para a restauração e

asfaltamento das vias públicas da nossa cidade.

Sem mais para o momento, com votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Paulo Alfredo
Prefeito Mun.
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Mem. Adm. n.o 082/2016

Ao Excelentíssimo Senhor,
Paulo Alfredo Polis,
Prefeito Municipal de Erechim/RS,
Nesta Cidade.

Assunto: Pedido de informações

Senhor Prefeito:

Erechim, 24 de junho de 2016.

Prefeitura fI.1:.micipa! de Erechim
Correspondência Recebida

Em.,J'g} :~f:,.Hora: 8:1>0
______ ~J 4 f eu?

Gabinete do Prefeito

Em atenção ao solicitado no Ofício 033/2016 oriundo da Câmara

Municipal de Vereadores, fizemos remessa de cópia da ata de licitação, abertura do art. 48, S3° da
Lei 8.666/93 e do contrato administrativo 045/2016, firmado entre o Município de Erechim e a

empresa UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA, vencedora do Pregão

Presencial para Registro de Preços nO258/2015, referente à prestação de Serviços de Usinagem de

Asfalto.

Sendo o que se nos oferecia, subscrevemo-nos .

.. A~~
~.~ Dall'Alba,
Secretário Municipal de Administração.
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Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: 54 520 7000
99700-000 Erechim - RS

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL 258/2015

Ata de Recebimento e abertura dos envelopes 01 - contendo a(s) proposta(s) de preços e 02 - contendo

a(s) documentação(ões) referente ao Pregão Presencial 258/2015, Contratação de empresa especializada

para prestação de Serviços de Usinagem de Asfalto - Sistema de Registro de Preços (SRP),através da

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação, com recursos Próprios. As 12:00 horas do dia 16 de

Novembro de 2015, na sala da Comissão Permanente de Licitações, sito Av. Farrapos, 509, reuniram-se a

Pregoeira Oficiala Aline da Costa Pietroski, sua equipe de apoio e o(s) representante(s) da(s) empresa(s)

interessada(s) em participar do certame:

Empresa: UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA

CNPJ: 13.998.492/0002-89

Representante Legal: Edson Taro Nakajima

CPF: 281.995.088-41

Realizado o credenciamento, a empresa participante não credenciou-se como MEIEPP' na forma prevista

em Edital. Procedeu-se a abertura do(s) envelope(s) 01 - contendo a(s) proposta(s) de preço(s). A

Pregoeira analisou a descrição dO(s) item(ns) ofertado(s) pela(s) empresa(s) e decidiu pela classificação

da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) empresa (s). O(s) representante(s) da(s) empresa(s) participante(s)

declarou que a(s) proposta(s) está(ão) plenamente de acordo com o Edital. O preço da proposta será preço

por tonelada.

As seguinte propostas foram apresentadas:
Item: 1 - 1,0000 TN - Contratação de Serviços de Usinagem de Asfalto
UNI CO TECNOLOGIA EM PAVIMENTO. = R$ 170,0000

~ Iniciou-se a sessão de lances, sendo ofertados os seguintes valores pe/a(s) empresa(s):

Item: 1 - 1,0000 TN - Contratação de Serviços de Usinagem de Asfalto
UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTO.
UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTO.

R$ 167,0000
R$ 162,0000 Inabilitado

Procedeu-se a abertura do(s) envelope(s) 02 - contendo a documentação da(s) licitante(s) vencedora(s)

que foi analisada(s) pela Pregoeira, e sua Equipe de Apoio. A Pregoeira decidiu pela inabilitação da

empresa participante do certame, pois a mesma não apresentou o documento solicitado no item 7, subitem

7.1 alínea "M" - CREA em nome da Empresa, em nenhum conselho competente, e apresentou o documento

exigido na alínea "L" - Alvará, com endereço divergente do Contrato Social. O representante da empresa

manifestou intenção de recurso aduzindo que o documento exigido no item 7.1 alfnea "L" - Alvará, foi

apresentado tendo entretanto havido discrepância entre o endereço lá constante e aquele constante do

Contrato Social. Entende o representante que tal discrepância, nos termos do item 6.7 do Edital, não

compromete o interesse público da Administração, podendo então ser tal documento admitido, sem que

acarrete sua inabilitação no certame. Consigna ainda, com relação à falta do documento constante no item

7.1 alínea "M", que a ressalva lá constante permite a apresentação da Certidão de Inscrição da empresa no
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CREA/SP até antes do início da execução do contrato, já que o edital não é específico em estabelecer que

a comprovação da referida inscrição deva ser referente no CREA do estado do Rio Grande do Sul. Será

fornecida uma cópia da presente Ata à empresa que a solicitar. Posta a palavra a disposição, nada mais

havendo a tratar, eu, JAQUELlNE MIOLO, redigi a presente Ata que, após lida e aprovada, vai assinada

pelos presentes.

Erechim, 16 de Novembro de 2015.

~'~l~
JaqUelm:Mlolo

Redator(a) da Ata

Membro da Equipe de Apoio

Edson Taro
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Breve Relatório

Trata-se de Pregão Presencial que tem por objetivo a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração, visando contratação de empresa especializada para prestar

Serviços de Usinagem de Asfalto - Sistema de Registro de Preços (SRP), através da

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação, com recursos Próprios.

O presente pregão teve início às doze horas do dia dezesseis de novembro de 2015,

sendo que a empresa UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA, que sagrou-

se vencedora na etapa de lances, restou inabilitada pois não apresentou o documento

solicitado no item 7, subitem 7.1 alínea "M" - CREA em nome da Empresa, em nenhum

conselho competente, e apresentou o documento exigido na alínea "L" - Alvará, com

endereço divergente do Contrato Social. O representante da empresa manifestou intenção

de recurso aduzindo que o documento exigido no item 7.1 alínea "L" - Alvará, foi

apresentado tendo entretanto havido discrepância entre o endereço lá constante e aquele

constante do Contrato Social.
Ao final da sessão houve intenção de recurso por parte da referida empresa, sendo

que as razões contra sua inabilitação no certame vieram aos autos em tempo hábil,

alegando, em síntese que:
• que a falha apontada pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio,com relação ao Alvará,

nos termos do item 6.7 do Edital, não compromete o interesse público da

Administração, podendo então ser tal documento admitido, sem que acarrete sua

inabilitação no certame. Consigna ainda, com relação à falta do documento

constante no item 7.1 alínea "M", que a ressalva lá constante permite a

apresentação da Certidão de Inscrição da empresa no CREAlSP até antes do início
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da execução do contrato, já que o edital não é específico em estabelecer que a

comprovação da referida inscrição deva ser referente no CREA do estado do Rio

Grande do Sul;

• juntou documentos.

Requereu por fim a reforma da decisão que a inabilitou passando-se a considerá-Ia

vencedora no certame.
Não foi aberto prazo para contrarrazões, pois a Recorrente é a única empresa

~\

participante/interessada.

Fundamentação

De início, importante trazer à tona alguns conceitos sobre licitação e os princípios

que formam sua base.

Para o ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles:

Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Como
procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão ordenada de atos
vinculantes para a Administração e para os licitantes. o que propicia igual
oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e moralidade
nos negócios administrativos. (Meirelles, p. 274/275) (grifo nosso).

o procedimento licitatório é sempre formal, especialmente em razão de preceder

contratações que implicarão dispêndio de recursos públicos (Marcelo Alexandrino e Vicente

Paulo, 2009, p. 538).
Neste mesmo contexto o art. 3° da Lei 8.666/93 dispõe:

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhe são correlatos (grifo nosso).

Importante destacar também que, a Lei 10.520/02 instituiu a modalidade de licitação

denominada pregão, a qual destina-se à aquisição de bens e serviços comuns. O pregão é

a modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços no qual a disputa é realizada
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em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação da

licitante que apresente a proposta de menor valor.
Assim sendo, encerrada a etapa de lances verbais, o autor da oferta mais vantajosa

será declarado vencedor. Aceita a proposta deste vencedor, passa-se à fase de habilitação,

que deve atender a todas as exigências do instrumento convocatório.

Caso isso não seja verificado, o pregoeiro deve examinar as propostas

subseqüentes e a qualificação das licitantes, na respectiva ordem de classificação e assim,
r'-,

sucessivamente, até que se apure uma que atenda ao edital, sendo esta declarada

vencedora.
Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo, na obra Direito Administrativo Descomplicado,

afirmam que a fase de habilitação tem como objetivo a verificação da documentação e de

requisitos pessoais dos licitantes. É etapa relacionada às qualidades pessoais dos

interessados em licitar. Por sua vez, Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários a Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, explica que a habilitação sujeita-se ao disposto na lei

e no ato convocatório, lecionando ainda que:

Enquanto ato decisório, a habilitação é ato vinculado. Não é informada por qualquer
juízo de conveniência. Nem pode se fundar na vantajosidade de propostas. Há uma
radical dissociacão entre "habilitação" (exame da presença das condições do direito
de licitar) e julgamento das propostas. (Marçal, p. 295) (grifo nosso).

Tendo em vista que as razões apresentadas pela recorrente tem por objetivo

habilitá-Ia no certame, cumpre transcrever o dispositivo editalício que estabelece os

requisitos obrigatórios para habilitação:

7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação
dos seguintes documentos:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e

posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial

e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual

capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração,

registrados e publicados;
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c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na

apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da

Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União,

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

f) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal

da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;

g) certidão que prove a regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

h) declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua

habilitação;

i) declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no

inciso XXXIII do art. r da Constituição Federal.

j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Entende-se como sede da Pessoa Jurídica a matriz do

estabelecimento.

k) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

em vigor (Lei Federal 12.440/2011 ).

I) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou Alvará de

Funcionamento, da empresa participante do certame.

m) Certidão de inscrição da empresa no Conselho Profissional competente.

Obs.: Na hipótese da licitante ser declarada vencedora e o responsável não

possuir visto no Conselho Competente Regional, a mesma deverá

providenciá-lo antes do início da execução do contrato.
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n) comprovação de que a licitante possui vínculo com profissional de nível

superior (Engenheiro Civil), com habilitação específica para os serviços ora

licitados, que será o responsável p'ela execução dos serviços durante a

execução do contrato.

o) comprovação de inscrição do responsável técnico (profissional indicado na

alínea anterior) no Conselho Competente.
Obs.: Na hipótese da licitante ser declarada vencedora e o responsável não

possuir visto no Conselho Competente Regional, a mesma deverá providenciá-lo

antes do início da execução do contrato.

p) Termo de Visita ao Local da prestação dos serviços, que será fornecido pelo

Engenheiro Paulo Gilmar Bastos. A visita deverá ser agendada

preferencialmente até o segundo dia útil antes da realização do certame, pelo

fone 54-3520-7000.

De plano verifica-se que a ora Recorrente não cumpriu dispositivo expresso do

Edital.

Ainda, colaborando com o até então apresentado, o art. 41, da lei de licitações,

prescreve em seu caput, que a Administração não pode descumprir as normas e condições

estabelecidas no edital, ao qual encontra-se estritamente vinculada.

Marçal Justem Filho tem o mesmo posicionamento, senão vejamos:

Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frustra a
própria razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da atividade
administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. O descumprimento
a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos
de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica
pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. (Marçal, 2004, p. 395).

A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Não seria razoável que a

Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação das licitantes e no

decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou

ainda admitisse documentações e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é lei

interna da licitação e, como tal, vincula a seus termos tanto os participantes quanto a

Administração que o formulou.
Desta forma, tanto a proposta de preços quanto a documentação devem atender

integralmente ao solicitado em edital, sob pena de se contrariar o princípio da isonomia, da

razoabilidade e, principalmente, da moralidade.
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Jessé Torres e Pereira Júnior são claros em sua lição ao afirmar que:

No caso do processo administrativo da licitação. cada licitante sabe. em face das
exigências do edital, quais os documentos e informações que deverão estar nos
respectivos envelopes. Não os trazer, significa descumprir o edital, acarretando-lhe
a inabilitacão ou a desclassificação da proposta. A proibição de serem aceitos
posteriormente respeita o direito dos demais licitantes ao processamento do
certame de acordo com a exigência do edital (Torres-Junior 2007. p. 524) (grifo
nosso).

Assim, cumpre salientar que a Administração está estritamente vinculada ao edital,

que faz lei entre as partes. Não pode a Administração descumprir as normas que constam

naquele instrumento, sob o fundamento de que frustraria a própria razão de ser da licitação.

Caso o órgão público não atente ao edital estará violando vários dos princípios norteadores

da atividade pública, tais como a legalidade, a moralidade e, principalmente, a isonomia.

Convém salientar ainda, que todas as empresas licitantes estão cientes das

exigências contidas no instrumento editalício quando da sua participação, e caso não

concordem com algo, reporta-se ao direito de impugnarem o edital, contestando algo que

entendam esteja em desacordo, pois no momento em que as licitantes participam do

certame submetendo-se às exigências do edital, acabam atuando como se não tivessem

qualquer ressalva ou divergência para com as cláusulas deste. A omissão de impugnar o

instrumento convocatório demonstra que os licitantes estão plenamente de acordo com o

edital ou credenciarem-se na abertura do Pregão Presencial.

Nesse sentido, conforme Edital, item 3.1: "até dois dias úteis antes da data fixada

para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão". Em razão disso, todo aquele

que tenha interesse em participar da licitação e discorde de algum pressuposto editalício

tem a faculdade de impugnar e questionar o ato convocatório. Portanto, teve a Recorrente

tempo hábil para se insurgir, e não o fez.

Ainda, frente ao princípio da isonomia, da boa-fé, da segurança jurídica e,

principalmente, da vinculação ao instrumento convocatório, não pode o licitante desidioso

na defesa de seus interesses, buscar suprir eventuais irregularidades em momentos

inoportunos.
De grande valia constar que em momento algum a Lei nO10.520/02 prevê em seus

dispositivos a possibilidade de inclusão posterior de documentos. Tampouco a Lei nO

{]HIr
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8.666/93 - que rege subsidiariamente a Lei do Pregão - aceita a inclusão daqueles. Desta

forma a juntada de documentos pela Recorrente em sede recursal é inócua, neste caso.

A única hipótese em que a Lei n° 8.666/93 faculta a inclusão de documentação está

prevista no 9 3°, do art. 48, ou seja, apenas na hipótese de todos os participantes restarem
inabilitados por falta ou falha de algum dos documentos que deveriam apresentar, fato que

nem de longe se assemelha ao caso que se está analisando.

Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
(...)
~ 3° Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a
redução deste prazo para três dias úteis.

Caminho este que provavelmente será seguido por esta Pregoeira a fim de salvar o

procedimento licitatório e alcançar seu objetivo, caso a Recorrente comprove nesse prazo

atender os requisitos editalícios.

A licitação possui como um de seus objetivos básicos buscar a proposta mais

vantajosa para a Administração, valorizando a concorrência, a eficiência e a economicidade,

atendendo assim, ao interesse público, mas sem que haja qualquer tipo de prejuízo à

Administração, observando assim a estrita legalidade dos atos.

Por fim, com base na argumentação e na documentação trazida pela Recorrente
acatamos o pedido referente ao Alvará, considerando ponto cumprido do edital e mantemos

nossa posição acerca do documento exigido na alínea "M" Certidão de inscrição da empresa no

Conselho Profissional competente pois não trouxe fundamentos suficientes que pudessem

modificar a decisão que a inabilitou por este motivo no certame, motivo pelo qual suas

razões são parcialmente acolhidas, mantendo-se sua inabilitação neste momento.

Dispositivo

Ante o todo acima aludido e valendo-se do auxílio prestado pela Coordenadoria

Técnica e Equipe de Apoio, opina a Pregoeira responsável por, PROVER PARCIALMENTE

o recurso interposto pela empresa UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTOA,

mantendo-se ainda a inabilitação da mesma, uma vez que esta não demonstrou
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argumentos suficientes que pudessem vir a alterar a decisão proferida em ata com relação

à alínea "M" do item 7.1 do Edital. Frisando que a argumentação acerca do documento

controverso da alínea "L" - Alvará é acatada.

Encaminha-se o processo para apreciação superior.

Erechim, 02 de dezembro de 2015.

Pregoeira Oficiala

andra Pires de Lima / Jaqueline Miolo

Equipe de Apoio



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Divisão de Licitações - Comissão Permanente de Licitações
Avenida Farrapos, 509 - Bairro Centro
CEP: 99700-000 - Erechim/RS
Fone/Fax: (54)-3522-4443/3321-0352

Pregão Presencial 258/2015

Processo 15428/2015

Pelas razões e argumentos manifestados, acolho, pelos seus propnos

fundamentos, o parecer exposto pela Pregoeira responsável e Equipe de Apoio, dando

parcial provimento ao recurso interposto pela empresa UNICO TECNOLOGIA EM

PAVIMENTOS ESPECIAIS LTOA, mantendo-se a inabilitação da mesma, uma vez que não

apresentou argumentos suficientes para alterar decisão referente a falta do documento

constante no item 7.1 alínea "M". '"."
Erechim, 02 de dezembro de20lK-

Secretário



Estado do Rio Grande do Sul

Pregão presencial 258/2015

OBJETO: TRATA-SE DE PREGÃO PRESENCIAL QUE TEM POR OBJETIVO A
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO, VISANDO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERViÇOS DE
USINAGEM DE ASFALTO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, COM RECURSOS
PRÓPRIOS.

A Comissão Permanente de Licitações, em análise ao recurso da empresa
participante do certame em epígrafe, manteve sua INABILITAÇÃO.

Sendo que a única empresa participante restou inabilitada, com amparo no

art. 48, S 30, da Lei 8.666/93, promove-se a abertura do prazo de 08 (oito) dias úteis
para que a licitante apresente a documentação faltante, escoimada do motivo que

causou sua inabilitação.

Erechim, 02 de dezembro de 2015.

~
Alin~ Pietroski

Pr~g.6eira Oficiala

Equipe de Apoio



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL 258/2015

A Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições, torna
público o resultado do julgamento do recurso do Pregão Presencial 258/2015:
Inabilitada: UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA, sendo esta
a única empresa participante. A cópia do parecer contendo o motivo da inabilitação
encontra-se disponível na Divisão de Licitações da Prefeitura (54-3522-4443) e no site
www.pmerechim.com.br.. Em razão da inabilitação da única empresa participante do

"''"'' certame, abre-se o prazo de 8 (oito) dias úteis para que a mesma apresente a
. documentação faltante/irregular, escoimada dos motivos que causaram sua
inabilitação, conforme disposto noArtigo 48, 93° da Lei Federal 8.666/93.

Erechim, 02 de dezembro de 2015 .• _/-/;; •.•~~

RENATOA2{~so
$ecretário:""unicipa .~...dministração

4 .•....AIS

http://www.pmerechim.com.br


http://expresso.ereclúmrs.gov.br/ expressoMaill_ 2/index.php

Anexos:

ExpressoLivre - ExpressoMail

R t t
"SMA - Divisa0 de Licitacoes - Comissao"

eme en e: . ,.. t @ h' b<comlssao ICI acoes.sma erec Im.rs.gov. r>
Para: comercial@unicoasfaltos.com.br
Data: 03/12/2015 11 :27 (agora)
Assunto: Parecer dado ao recurso e abertura Art. 48 PP258/15

Parecer dado ao recurso pp258-15.pdf (6.6 MB)
abertura 48 PP258-15.pdf (711 KB)

Segue parecer dado ao recurso e abertura Art. 48 Pregão Presencial
258j15(SRP)
Favor confirmar o recebimento.
Aguardamos o cumprimento do art. 48.
Att-----------------------------
Comissão Permanente de Licitações
Prefeitura Municipal de Erechim
(54) 3522-4443

03/12/201511:56

mailto:comercial@unicoasfaltos.com.br
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A cnmunicdç.io direld (('Im M mlrmClpm:f rJ(I RS

QUinta-fei~

. :J..~
VENANCIO AIRES rio

Reconhecimento)"-
abre caminho para
venda de produtos
de origem animal
Após quatro anos de estruturação e

busca continua por melhorias, o municí-
pio está credenciado no Sistema Unifica-
do Estadual de Sanidade Agroindustrial
Familiar. Artesanal e de Pequeno Porte
(Susat). A confirmação recentemente.
depois de auditoria no Serviço de Ins-
peção Municipal (SIM) realizada pela
secretaria estadual daAgricultura, Pecu-
âria e Irrigação. Na prática, a adesão abre
caminho para que estabelecimentos lo-
cais, que produzem alimentos de origem
animal e são inspecionados pelo SIM,
possanl comercializar seus produtos em
qualquer município do Estado.

Confurme unI dos auditores, o mé.
dico veterinârio Vílar Ricardo Gewchr,
o reconhecimento da adesão do SIM ao
Susaf deve ser publicado dentro de 12
a 14 dias no Diário Oficial do Estado.
A partir daí, todo estabelecimento
inspecionado pelo serviço municipal
e que for indicado pelo mesmo. por
sua capacidade de produção com boas
práticas sanitãrias, estará autorizado a
vender seus produtos alem dos limites
de Venâncio Aires. Os servidores do
SIM acreditam que. a partir do reconhe-
cimento do governo do Estado, todos os
19 estabelecinlentos do setor vistoriados
pelo órgão concluirão, em até seismeses.
a implantação lotai dos métodos de boas
prâticas de produção exigidos.

A adesão também pode atrair novos
investimentos a Venâncio Aires:hoje,
são menos de 10os municipios gaúchos
reconhecidos pelo Susafou pelo Sistema
Brasileiro de Inspeção de PrOdlrtOSde
Origem Animal (Sisbi.Poa), quepermile
a comercialização em todo o País. O
credenciamento ao sistema nacional,
tanlbém já solicitado pela prefeitura. terá
andamento assim que os históricos de au-
tocontrole produtivo das empresas, ainda
em fase inicial, passarem a dispor de
dados em períodos superiores a 90 dias.

Buscado desde 2012, o credencia.
mento ao sistema estadual passou pela
estmturnção do SIM. Hoje, o serviço
conta com quatro médicos veterinârios
nomeados via concurso público, dois
auxiliares de inspeção e um auxiliar
administrativo. "Venâncio Aires passa a
viver um novo momento, lendo em vista
o acesso ao mercado gaúcho dispOlúbi-
lizado por essa aprovação dos padrões
dos serviços de inspeção executados",
destaca o secretário daAgricultuTa,Hélio
LawalL O serviço municipal é responsá-
vel, atualmente, pela inspeção de cinco
matadouros, seis fábricas de conservas de
produtos cámeos, duas agroindústrias de
beneficianlento de leite, três al!l'oindús-
trias de mel, duas agroindústria~ de ovos
e uma de entreposto de pescado.

Confomle os médicos veterinários
do SIM. os primeiros estabelecimentos a
receberem a indicação para venda externa
devem ser os frigorificos Eggers, que já
efetuou projeto de ampliação e reforma
aprovado conforme a legislação, e a
Breunig, que possui projeto para constru-
ção de um matadouro frigorifico.

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAí

AViso' (lÊ eôiTÀi." óe "Re;;FicA'çÃO 'DE' PREGÃo PRÊSÊNCtAL 'SRP ti;ssiiio1S:A P~~f~ii~;;;
Municipal de TramandailRS toma público aos interessados qlJ8 rel1fica o Editai de Prega0 Presendal

~~~~~t~a~;~eo~~~~ rfa~~~~~~o~~~s~~~ed~~~~l ~~~~~~~e:a~~~ed~
subllem 8.1.10. INCLUINDO a atinoe .c. ao referido fiubitem e D~SIGNANDO no •••a doia para o
certame. Maiores Informaç6es no Setor de UCllações da Prefeitura Municipal. sito na Avenida da

~tW6ni~~.~c:na~~.~~~~ r:~~:c~~~:~sep(,~cissa, ~k~sl:~gi~8~ endereço

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

Xa'zori-Lá, um (ugarpara toá.s!
CHAMAMENTOPÚSUCO N" 0912015. EDITAL30812Ot5

é toma pOblico paru conhecimento dos interessadoS e lare Chamamento Póbico

com inldO de cradentlamenlo no dla 07 de d'Z8mbro de 2015 fi
do dezlmbro de 2015. conforme espeelficaç:lles do EDITALDE N- 3DSn015. Maiores

infOrm~~:x~~~:tno:;::b~n~~g :ê~~~~Ó~~~i~ ~~~at:~~oMUNICIPAL

Erechlm. 02 de dezembro de 2015.
R"n.lo Alencllr TOllo Socretirlo Municipal de Admln13lraçao.

1rI Estado do Rio Grande do Sul
$). PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Jos6 Splkarman de Mello 8ontane.ur. Oiretor de Compras o Uclh!ç6es
IrInou 80ardmann 5elliach - Presldonte Substituto

, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL
Resultlldo do Chamamento PiJbllco N- 00412015

O Munielpio de Sspucaia do Sul loma púbfico, para fins de conheclmento dos interessados, o
resultado referente 80 Edital de liclteç6es n .•004/15 • Exp. Adm. n-. 12829/2015: Modalidade
Chamamento Pübllco, dastlnada 80 credendamento de empresas especlanzadas para prestar
serviços ao SUS. na Area de anAliso9 c:I'lnlcas, aos usuétkts atendIdos pela redo Munlclp81 de Sa"do

~~6~~:OSO's=r~~abTIWI~~g~A~:~~~~Ê~PJP~8ã~1~~fo~~~~1~:g:+8::g~:I~~t~~lfjs~~~ir~f~~~8Ég~~g~~J~" 96.755.86310001-48

t!!l Estado do Rio Grande do Sul
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

ReTlFtCAÇAo TOMADA DE PReços 01412015

A DMsao do Lk:lu.çl)ollo Informo qu. o EdItai ct. Tot'n.da do Preços 014t20HI Bofrou tl Ilogulnla
tltlOnlçfto: Foi ol!o •.• do o Item 7.1 a o ItClm eA .Uno •• "A" o "eM. T••ndo om viola qUtl as eltol'DçOG.
que l'IIer6o promovklltll n'o Innulllm "":'t proposles do tlVtlnlU8~ omprolloll Inll'lrotJSad".,. Ç(tr\$OGnICl
ttrtigo 21. i 4" do Lal FctdlullJ e.Oe8193. fiel! tt data da ebortura do lIc1u.çao mantida plna o dl8
OS/12120151t.s OIl:30h.,.

A~~~T~~~:~~:~c::~od~~~:nà:~~~~~~~n:lu;~~~~~in;bmfa:,~sü~lc~
~CNOLOGlA. EM PAvullENTOS ESPECIAIS LTDA. sendo esta a ünic8 empresa partlclpanle. A
eópla do parecer contendo o motivo da Inabilitação enconlra-se dlsponlvol na Divisa0 de lIcilações
da Prefeitura (54-35224443) e no sita YNJW.pmerechim.com.bt. Em raz.fto da InabUitaçAo da (mica
empresa participante do certame. ab~e o prazo de 8 (olto) dias Olels para que a mesma apresente

~~~~~:t~~~~~~.n~~~~g~~~rF:~r::.~~~~~:~.u~2~:::;:m~u: ~:~~~aro. conforme

RENATO ALENCAR TOSO. Socrettrlo Municipal de Administração.

PREGA0 PRESENCIAL 25812.15

AVISO DE REABERTURA DE UCrrAçÃO

~e=l~:';:~~~~::EJ~~~~~~:rE~1'te~,:~~r:~~11~.~~:~~ra~ao::~g~~i;
21 de dez(lmbro de 2015 és 10:00 horas. DemaIs InfOrma~os: Prefeitum Municipal de CamaquA-
~;::l~~~la~sli:=:~~~u~~~~~~:r./ (51)3671- 251. E.mail: lieUacoas@camaqua.1S.go •••.

Camaquãl RS, 02 do dezembro do 2015.
Joio Cartos Fagundos Machado. PfClfollo Municipal

Ellzote Rocke Peters • Sllcrotar1a Municipal da Admlnlstraçiio

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÃ

.' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

Xa7IfJri-Ld, um (uear para toá.s!
CHAMAMENTO PÚBUCO N" oan01S • EDITAL 30612015 • o Munlcl lo de é IoIna ob~co ra
conhecimento d05 intere5sados que fará Chamamc~o PUblico

60--------------.---.-- ---------- ..-----.~, ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL I

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENÂNCIO AIRES
~V~JlN?áti5T~~"l~~~gg~AElf ~g~:~~~=~~::~N;~~i~~~%O~~s Interessedos.

::ço~d: ~~=lli eE~~~lpea~:~:~:~eé ~:I~:O ~~~~~~ (EPI;~~~:~e:p~dfi9:~~ :
referido Edital o sua alteração. AssIm sendo D recoblmento dos envelopes de documenlaçlio ti~~:ai~:~~~~~.~~r,a; ~2ad,:a~~~t~Od~~~:.~%~, ~~o~;:; ~~:;~t~~e~bn~t:~~:
da Intemol. no sitio www ••••onnncioalres.rs.go •••.br.ou pelo fone (51) 3983.1000. ramal 211. Gabinete

~~rsrg~~ ~c~i~~kJ~~W~~o~~.CONCORR~NCIA N" 08212015. I
O MUNICIPIO DE VENÂNCIO AIRES. RS, loma público. parn o conhecimento dos in1eressados
que no dia 0810112016, às 10hs. na Sala de UcItaç6es da Prefollura Munlc1pol. sita à Rua GoReml
Osório. 1515,4' anda,. nesta Cidade: stlrao rooobldos o ebertos os envelopes de documenta~
c propostas rnlalivas 80 Edital em eplgr8fe. que tem por objeto o registro de preços de matonals I
gráficos o imr.ressos pêrs01'IaflUdos (formulArias, bloe.os e enveklpes). conforme especificado no
referido Edita . C6~as do Edital detalhado podorAo ser obtidas no silo: www.venancloaires.rs.go •••.br.

~IS~6eü~NA~1~~~I~:ti~~~~c:.r;~:i~E~~e~'~"ó~J:~~15.I:

I
O MUNICIPIO DE VENÂNCIO AIRES. RS, toma publico. para o conheclmenlo dos Interessados que
no dia 2211212015. as oahs. na Sala do Lkiteç6C1s da Profeltum Munlelpel, sita 1\ Rua Gonoral O.Ó,1O
1515,4' andar. nllsta cidade; lorAo recebidos e ebortos os envelopes de doeumentaçAo e proposta~

~~e~~~~ d:p~~y;:a:;;n~~~e~sC:~~~: ~ :re~~:~d~~I~~~í:~~ic~::::e~Th~~~~~:f:~~::~~l~~:J~~:,;5~nancloaires.ls.gov.br. ou pelo fone (51)3983.1000. Gabineto do

,~._-._--------._----._-----_.-..-...---..-.-.--.-._---..-..-_.---._-----._-----.-----------~
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BRMiL:
PÁTRIA EDUCADORA

Ministério da
Defesa

Estado .do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE CAMARGO

exéRCITO BIWlh.£tRO
COMANDO MtUTAR DO SUL
,. OE CMB (3" OEJ1It1) - BATALHA0
CONRADO BITTtNCOURT

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura de Rosário do Sul

fjullRS, 02 do dozembro do 2015.
FIoravante Batista BaUln

Ptafalto Municipal

AVISO OE LICITAÇÃO

Estado do Rio Grande do Sul
MUNiCíPIO DE NOVA BASSANO

Aviso de UCitaçlo

O Munieipio do Rosllrto do SU1. de acordo com o Lei"" 8.666193. pubUt8:
Tamada d. P,.Ç05 rf 012115
Objeto: contrl!llteç&o de empresa para r.allzar obra de Gabeamento Estruturado
dos Est:Dbeleclmentos de Saúde F<IImlllar, na Cidade de Rosário do Sul-RS), em
regIme de empreitada por preço global, com o fomedmento do material e da mAo-de-g:~aégg :~~~O~J:l:R~~~::~:~:'=,:sd:e~:~:~~s~~e~~~~:.1~~O~5R~:
Amaro Souto, 2203,
Maiores InformaçOas peb fone (55)3231-2844 ou pelo e-man IIdtacao@prcfeituraderosarlo.com.br.
A Imagra pode ser acessada na pàgina da Prefeitura (www.prefelturaderosario.com.br).

RosArio do Sul, 02 do dozombro do 2015.
zabot Cristina Vieira dos Santos,

Chofll do Departamento de Uc:ltaçaos.

a ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
VPREFEITURA MUNICIPAL DE RIOZINHO

lNEXlGlBlUDADE DE UCrrAÇÂO N•• 00212015

o Municlpio de RioZinholRS. loma pübtieo a INEXIGIBILIDADE de UcitaçlJo para Conlralação de
SotviçOS Artislicos para e Fosta das Etnias 2015. EmprelUls li valores: Bueno ProdUÇ6es Attistie:as
UtlalAar da Serra. RS 4.000.00 (quatro ml rsais): LF ProdUQOISSArtislieu Lldatl.ueas & Felipe. RS
11.800.00 (onze mil e oitocentos reais); Clamar Jos6 Goulart PlntolEdarson & Emer50n - RS 2.500.00
(dois mU e quinhenlos reais); JJSV Produç6es Artlslicas LldalJulian e Juliano - Vaklr: R$ 8.500.00
(alto mA e qulnhenlOS reais): E. Aclam Produç6es ME/Sancfrtt Coelho - RS 5.000.00 (cinco mil reaIs):
Perto do Som. R$ 10.000.00 (dez mO resls); Klm UrJo - R$ 5.000.00 (cinco mil roals): Fama Festa
Show - R$ 6.000.00 (seis mil roals); e Musicai JM R$ 5.000,00 (dnca mo reais); Fundamonto logal
no 811.25 e b'IcIso ll1da Lei Federal n" 6.666193 e suas eharaç6as posteriores.

Rlozlnho,04 di Novembro de 2015.
AIRTON TREVlZANI DA ROSA - Prefeito MunicIpal

\

.4

:AVJ~QDEjJÇít~Ç~º',
Pregão Eletrônico SRP nO08/2015

O 3° BatalhA0 de Engenharia de Combate. sito à Rua Marques Ribeiro s/n, Bairro
Marques Ribeiro. na cldadede Cachoeira do Sul- RS, toma público que estê realizando
licitação na modalidade PREGA0. na 'forma ELETRONICA, para REGISTRO DE
PREÇOS. tIpo MENOR PREÇO por Item. aqulslç!o de gêneros alimenticios. visando
atender és necessidades do 3° Batalha0 de Engenharia de Combate.

Afaso de lances está prevista paraodla 16 de dezembro de 2015 és 10:00 horas.
O editai na Integra estaré é disposiçao dos interessados na internet. no Portal de

Compras do Governo Federal wwwçompmsgoyoroamentais goy br a partir do dia 03
de dezembro de 2015 és 08:00 h ou diretamente na Seçao de AquisiçOes. Licitações
e Contratos do 31Batalha0 de Engenharia de Combate, do segunda a quinta-feira nos
horérlos das 10h és 12h e 14h és 17h e sexta.felra das 08h és 12h ou pelo fone: (51)
3724-5046 ou 3724-5031.

Cschoelnl do Sul •.RS. 03 de dezembro de 2015.
PAULO FERNANDO CURCI CURTI - CEL
Ordenador de Desposas do 30 BE Cmb

o Prefeito Munleipal de Camargo-RS, loma público e: realiz8çAo de lleitaçto, na modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL.lXlnfo;;;~~f:~RESENCIA1.'" .2412l115

REGISTRO DE PREÇOS N. 00712015
Data do Abertura; 16 de dozembro do 2015, no horérlo das 10:00 horas, na Secretaria Municipal de

~ Admlnlstraçêo. sondo o a1térlo de julgamento: Monor preço por Item. Objeto: Registro d. preços
p.t'I aqulslçlo d. oxlgOnlo modlclna' Q nlttogtnlo liquido resfriado. O edilal encontrem-

~ 88 dlsponlvel no silo www.pmcamargo.eom.bt.Maloreslnfurmaç6esNlPrefefturaMunldpal.no
endereço: Rua Padre 5lrtpolll. 1150, Centro, ou pela fone: (54) 3357.1156.~ p~~~~:~~~~o ~

~~:=s..-.;..A';..l.."";!U..:::;a-:•.7...:..:1:.~.~•.•:;:;:O'~~rL"*~""C~)z:, ••. ~'IC.Y.,.t,,~..lI. '1':.;',".1.1';;;'., :' •• ;~." ,.:;

~---------------- ----'\

I
,. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL '
~ MUNiCíPIO DE IJuí - PODER EXECUTIVO

AVISO OE uclTAçAo

:~~~~.&.~~.f.~i~iT~J~~:~~;5~~~~:.~:~:~:s~~i~f==n(~~~3U;~~~~1;
;~~!~~!~~'tBa:~7412015 - OBJETO: Aqulslçao de 20.000.00 I (vinte mlllllros) de Oleo
diesel. ABERTURA: 16/12}15 és 10:00 hs. Informaç6es pelo telefooo"ax (5$) 3331-8219 ou no s!te
WWW'IM Oi gqv br

i
• o Munlclpio de Nova BassanolRS comunica aos Interessados a abertura das

li êSW~~â&~~ss:pÚ8L1Çnll 0612015 para AUENA Ao DE IMÓVEIS, DE
:~ PROPRIEDADE 00 MUNIC'PIO DE NOVA BASSANO R~. DE ACORDO COM A

----.' LEI MUNICIPAL N"2.766, DE 10 DE JULHO DE 201S. Abertura: 1310112016, és 09h.

~&~B~i~&~ãiElirc':'J:281S::úD~'::U~~8~~uDN~S~~~~~~~t~~:~:::
17/1212015, és 09h. ,~

'j Editais e anexos encontram-se dlsponlvels no sita www.novabassano.rs.gov.tt br. Infonnaçaes pelo fone (54) 3273-1649 Ramal 240 e pelos e-mails roberta@ ..•
t novabassano.rs.gov.br e fernanda@novabassano.rs.gov.br.... '.'

t1 DARCILO LUIZ PAULETTO ;~
t Prefeito Municipal l~

.':;".I.~.. t-r~,\.\-~.-: :'\" ~>1.-i"\"£" ••••••• 'I'~.- ',1' ,:-,...:.!"~ ..•. r.":..,.)i: •.••~ ••C':,.:..:c:.:~.tl:. .••'l":\-••"r~..'""':"..':.JNl_Io.,.~,,I; •.•",,-:;1"

http://www.venancloaires.rs.go
mailto:IIdtacao@prcfeituraderosarlo.com.br.
http://www.prefelturaderosario.com.br.
http://www.novabassano.rs.gov.
mailto:fernanda@novabassano.rs.gov.br....


MUNIClplO DE ELDORADO DO SUL

33DIÁRIO OFICIAL

Secretaria dos Transportes e Transito

Prefello: Sérgio Munhoz
Eldorado do SuVRS • 92990~00

EDITAIS

pREGÃO PRESENCIAL N' 71/15' Data:17I12/15 às Og:OOhoras. objeto: Locaçllo de slslemas de
radlocomunicaçao. Informações poderão ser soliclledas pelo fone: 3499.6385 e/ou atrevés da página
wwweldorado rs 90V br.

Porto Alegre, quinta-feira, 03 de dezembro de 2015

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA
REF.: CONCORR£NCIA PÚBLICA ti" 007115

OBJETO: Permlssao remunerada de uso de 08 (0110)espaços públicos (salas), slluados no Largo
Irmãos Verter. Rua Tiradentes, Bairro Centro. neste Munlclplo.
O Presidente da Comlssêo de Licitações, no uso de suas atribuições legais, toma público, para co-
nhecimento dos Interessados, que mediante a renÍlncla das licitantes ao prazo recursal, a sessão
pública de abertura das propostas financeiras das licitantes habilitadas a prosseguir no certame ocor.
rerá no dia 04 de dezembro de 2015. às 14hOOmln, na sala de reuniões do centro Admlnislralivo
Municipal. Campo Bom, 02 de dezembro de 2015,

CASSiANO VARGAS
Presidente da Comissão de Licitações.

Codlgo: 1550381
Codigo: 1550255

MUNICiplO DE CAXIAS DO SUL
Prefello Municipal: Alceu Barbosa Velho

End: Rua Alfredo Chavas. 1333
Caxias do SuVRS - 95020-460

LICITAÇOES

PREGÃO 64&015
O Município de Eldorado do Sul torna público que no dia 07 de dezembro de 2015 às 10:30 horas,
serà realizada a abertura do envelope de habilitação da Iicitanle, no edital acima relarido.

Pregoeiro e Comissão

Cod/go: 1550296

PREGA0 PRESENCIAL N.' 366.:1015 Abertura:15 de dezembro de 2015. às 16h. Objelo:Preslaçllo
de serviços de Jocaçllo de Impressora fotogràfica digitai e fomecimenlo de papel fotográfico para a
Fesla da Uva 2016, PREGA0 PRESENCIAL N.' 367.:1015 Abertura:16 de dezembro de 2015. às
8h30mln. ObJelo:Preslaçllo de serviços de manutençllo geral e fomeclmenlo de peças originais de
reposlçAo para veiculas leves, utIfilàrios e caminhões da frota do Munlclplo. PREGA0 PRESENCIAL
POR SRP N.' 368.2015 Abertura:16 de dezembro de 2015, és 13h30min. ObJelo:Fomeclmenlo de
reativos para lécnlca em tubo para o Iaboralório de imuno-hematologia. PREGÃO PRESENCIAL
N.' 369.:1015 Abertura:16 de dezembro de 2015, às 16h30mln. Objeto:Preslaçllo de serviços de
revelaçllo de fotografias. CHAMADA PÚBUCA N.' 370.:1015 Abertura:18 de dezembro de 2015,
às 8h30mln, Objeto:Credenciamento de empreses para prestaçllo de serviços especializados de
diagnóstlooslexames por Imagem. PREGA0 PRESENCIAL POR SRP N.' 371.2015 Abertura:18 de
dezembro de 2015, és 10h30mln, ObJeto:Forneclmenlo de lesle/hemograma para o serviço de he-
matologia da centrei de Exames Complementares, com concessão de equipamento em comodato.
CONCORRt:NCIA N.' 372.2015 Abertura:05 de Janeiro de 2016, às 9h, Objeto:Conlrataçllo de em-
~resa, sob regime de empreitada por preços unitários, para execução de obra de cobertura da quadra
.r "Iesportiva de EMEF Ruben Benlo Alves, neste Municlplo, CONCORRt:NCIA N.' 373-2015 Aber-

:06 de Janeiro de 2016, às 9h. Objeto:Conlraleçllo de empresa, sob regime de empreitada global.
rdra a execução de obra de reforma do telhado. das instalações elétricas e pintura externa da E.E.!.
Nosso Amiguinho. AVISO DE APLICAÇAo DE PENALIDADES A CENTRAL DE L1CITAÇOES - CEN.
L1C.no uso de suas atribuições legais, comunica que, com relação ao processo Ucltatório sob a mo-
dalidade de Pregão Presenciai porSRP n'002.2015, processo CENLIC n' 201450887 de 10/12/2014,
Atas de Registro de Preças n' 003.2015 e 002-2015. respectivemente, foram aplicadas penalidades
às empresas IGAPEL PAPt:IS E EMBALAGENS LTDA., Inscrile no CNPJ n.' 04.399.993/0001-77
e à empresa EASYLASER INFORMATICA INDÚSTRIA E COMt:RCIO LTDA •• inscrita no CNPJ n'
04.437.172/0001-a8, As penalidades entram em vigor a partir desla publicaçllo na Impransa oficial
e enconlram-se dlsponlvels em wwwcexlaS,.99ybr. JULGAMENTOS E RESULTADOS DE LICI.
TAÇÃO A Central de Licitações do Munlclplo de Cexlas do Sul. toma publico que, o Julgamento do
Preg60 Presencial nO331-2015 (fornecimento de gêneros alimentlcios perecfvels durante o ano de
2016), Julgamento das Proposlas da Conoorrêncla n' 302-2015 (obra de construção do Centro de
Inlclaçllo ao Esporte - CEI), o 2' Julgamento do Pregão Presencial n' 247-2015 (fornecimento e ga.
rantia de equipamentos de proteçllo Individuai e uniformes), os Resullados de Llcllaçllo referente eo
Pregão Presencial n" 340.2015 (serviços de lransporte escolar pare alunos residentes na regiAo de
Vlia Cristina) e a Tomade de Preços n' 256.2015 (obra de fechamento do glnàslo da EMEF Renato
João case) e o Termo de Adjudicação e Resultado de L1clteçllo do Prega0 Presencial n' 294-2015
(fornecimento de materiais de construçêo), estão disponiveis no site wwwcaxias rs gQV br. Os editais
estão disponiveis na Central de Licitaçôes • CENLlC ou no site WYfINcaxias rs 90V br. Mais informa-
çães pelo fone (54) 3218-6000, Caxias do Sul, 02 de dezembro de 2015. Jaqueline Merques Bernardi,
Secretária de Recursos Humanos e Logfstica

Cod/go: 1550268

MUNIClplO DE ENTRE-IJUIS
LICITAÇOES

Leilão 001/2015: O Muníclpio de Entre.ljuls lama público que no dia 21/12/2015 às 10h, junto ao
prédio da Secretaria Municipal da Transportes e Obras Públicas, Rua Francisco Rlchter. 643, será
realizado leilão público, do tipo maior oferta, dos bens móveis inservlveis e anti-econâmicos para a
Administração Municipal. Editai em: www.enlreljuls .•••.gov.brnicilacoes.lnf:fones(55)3329.1155 r:233
(55)3332.3684 ou e-mail: pregao@pmei.rs.gov.br. José Peulo Meneghlne - Prefeito Municipal

Cod/go: 1550264

MUNICiPIO DE ERECHIM
PREFEITO MUNICIPAL: Paulo Alfredo Polls

ErechlmlRS • 99700~00

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL 25812015 ABERTURA ART. 48 A Comissão Permanente de L1cllaçães, no
uso de suas atribuições, toma público o resultado do julgamento do recurso do Pregão Presencial
25812015: ~ UNICO TECNOLOGtA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA, .endo esla a
única empresa participante. A cópia do parecer contendo o motivo da inabilitação encontra.se dispo.
nlvel na Divisão de Licitações da Prefeilura (54-3522-4443) e no sile www.pmerechlm.com.br. Em
razão da inabilitaçâo da única empresa participante do certame, abre-se o prazo de 8 (oito) dias úteis
para que a mesma apresente a documentação faltante/irregular. escoimada dos motivos que causa-
ram sua ínabililaçllo. conforme disposto no Artigo 48, ~3" da Lai Federal 8.666/93. Erechim, 02 de
dezembro de 2015, RENATO ALENCAR TOSO, Secretàrio Municipal de Admlnislraçllo,
RETIFICAÇAo TOMADA DE PREÇOS 014/2015 A Divisão de Licitaçães informa que o Editai da To.
mada de Preças 01412015 sofreu a seguinte alteraçllo: Foi alterado o Ilem 7.1 e o Item 6.4 allneas
"A" e "C", Tendo em vista Que as alteraCÕes Que serão promovidas não influem naS propostas de
eventuais empresas interessadas consoante artigo 21 S 4° da Lei Federal 8686/93 fica a data de
abertura da licitação mantida para o dia 09(12/2015 às OS'30bs Erechim. 02 de dezembro de 2015.
Renato Alencar Toso Secretário Municipal de Administração.

Codlgo: 1550343

MUNIClplO DE COlORADO
CONCURSO PÚBLICO

MUNIClplO DE ESPERANÇA DO SUL
LICITAÇÕES

COdlgo: 1550269

Concurso Ptíbllco. O Prelallo lama público, que eslarão abertas, no perlodo de 07112/2015 a
0810112016,es Inscrições ao Concu",o Público para os Cergos abaixo discriminados, do Quadro de
Servidores Municipais, baseado no Regulamento de Concursos, Decreto N°03912010. As Inscrições
poderAo ser feitas, exclusivamente via Internet, a qualquer hora, desde que felta impreterivelmente

.•.••..••té às 23:59h (horário de BreslllelDF) do último dia das Inscrições. Cergos: Agente Adminislrativo,
••~nte Comunitário de Saúde, Assessor Jurldico. Assistente Social. Enfermeiro. Fiscal Tributário.
,dica Clinico Geral. Médico Pediatra, Motorista, Nutricionista. Operário. Operador de Máquinas,

,..sloologo, Servente/Merendeira e Técnico em Enfermagem. O número de vagas, remuneração. e
carga horária sâo as constantes do Edital de Abertura o qual estará afixado no quadro mural da
Prefeitura e publicado na internet nos sitas www.legalleconcursos.com.br e www.colorado.rs.gov.br.
a contar de 07/1212015. InformaçOes junto é Secretaria de Administração e Fazenda, no horária de
expediente, Gabinete do Prefeito do Munlclplo de Colorado/RS, em 02/12/2015.
L1rio Rlva • Prefeito Municipal.

Codlgo: 1550271

MUNIClplO DE DOM PEDRITO

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Esperança do SuVRS .. comunica que encontra-se aberta a LICITAÇÃO
ti" 073/2015 - TOMADA DE PREÇOS N' 005/2015. até às 10:00 horas do dia 21 de dezambro d.
2015, que visa execução de obra por empreitada global. para conclusão da Escola de 06 Salas.
Infonnaçôes poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, no horário das 7:00 às 13:00 ou pelo fone
Oxx55 3616 4150 ou Oxx5536164189 e no slle www.esperancadosul.rs.gov.br.EsperançadoSuVRS .
01 de Dezembro de 2015. ROBERTO PAULO ALBRING PREDIGER - Prefeito Munlclpaí

Codigo: 1550232

AVISO DE UCITAÇAO - PREGA0 PRESENCIAL
A Prefeitura Municipal de Esperança do SuVRS .. comunica que enconlra-se aberta a LICITAÇÃO N'
074/2015 -PREGA0 PRESENCIAL N'018/2015, até às 11:00 horas do dia 16 de Dezembro da 2015,
que visa a aquisição do Programa Alfa e Beto. Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Munici-
pal, no horério das 7:00 às 13:00 horas ou pelo fone Oxx55 3616 4150 e fone.fax Oxx5535222049. ou
no slte www.esperancadosul.rs.gov.br. Esperança do SuVRS., 02 de Dezembro de 2015. ROBERTO
PAULO ALBRING PREDIGER - Prefeito Municipal

PREFEITO: Lldlo Dalla Nora Bastos
Dom Pedrtto/RS • 96450~00

LICITAÇOES
MUNIClplO DE FAXINAl DO SOTURNO

LICITAÇOES

MUNIClplO DE DOM PEDRITO - Acolhendo parecer exarado no processo n' 2770/2015, reconheço
ser dispensável a IIcltaçllo. com fundamenlo no art. 24. IV. da lei 8.666/93, e ratifico a contrataçllo, nos
lermos do ert, 26 do mesmo diploma, com a empresa VEIGRA CAMINHÕES LTDA pera preslaçllo de
serviços de manulençllo de veiculo e substltulçllo de peças no valor lotai da R$ 11.480,79.
SÚMULA DE RESCISÃO CONTRATUAL. Q Munlclplo de Dom Pedrito/RS lama público a rescisão
unilateral do contrato 03/2014, originAria do Regime Diferenciado de Contratações Públicas
Reglslno de Praças 9412012b • Escola Pnolnfãncla - Tipo B • Mt. celebrado com a empresa MVC
Componentes Plásticos. para a construçao de escolas do Programa Prolnfancia. eis que acolhendo o
parecer da Procuradoria Jurfdica determino a Resclsao Unilateral do Contrato nO03/2014, com base
nos erts, 77 e 78, da lei 8.666/93. Dom Pedrilo, 02 de dezebro de 2015. L1dio Dalla Nora Bestas,
Prefeito Municipal.

Aviso de Llcllação Prega0 Presenciai n' 2112015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DO SOTURNO-RS TORNA PÚBLICO que o Edital de
Pregâo Presencial nO21/2015 encontra-se afixado no Painel de Publicaçôes do Municipio e no site
wwwfaxjnaldosolurno rs 90y br. ícone "Edital/Licitações". OBJETO: Aquisição de Equipamentos
e Material Parmanente. Abertura das proposlas: 09hOOmln horas do dia 16/12/2015 (horário de
Brasllia). Local: Prefeitura Municipal de Faxinal dO Soturno, sito a Rua Júlio de Castllhos, 609.
Informações Fone 55 3263-3700. Faxlnat do Sotumo. 02 de dezembro de 2015. Volnel Colvero
Savegnago - Prefeito Municipal.

Codlgo: 1550285 Codlgo: 1550289

mailto:pregao@pmei.rs.gov.br.
http://www.pmerechlm.com.br.
http://www.legalleconcursos.com.br
http://www.colorado.rs.gov.br.
http://www.esperancadosul.rs.gov.br.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 612015

o Município de Arroio Grande toma público para conhe-
cimentos dos interessados, a abertura de processo de Licitação. na
Modalidade Tomada de Preço. por empreitada global. lipo Menor
Preço, n~ 612015. que tem por objeto a Construção do Pórtico de
Acesso a Cidade. em c:onfonnidadc com Edital c seus Anexos. Ca-
dastramento até o dia 15/1212015, das 08 h às 12hs. Recebimento dos
envelopes de habilitação c proposta at~ o dia )8/1Y.2015 às 11 homs
e abertura no dia 1811212015. às IIhOI. O Edital poderá ser obtido
atravcs do e.mail: licitacao@arroiognmdc.rs.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS N' 712015

o Município de Arroio Grande loma público para conhe-
cimento!õ dos interessados, a aberturn de processo de Licitação. na
Modalidade Tomada de ~o. por empreitada global, tipo Menor
Preço. n! 712015, que tcm por objeto 6 Consln1ção de uma Escola de
educação Infantil, Proinfãncia, tipo "cll, com fornecimento de ma-
terial e mão~e-obra, projeto Padrão FNDElMEC. em conformidade
com Edital c seus Anexos. Cadastramento até o dia 15/1212015, das
08 h às 12hs. Recebimento dos envelopes de habilitação c proposta
até o dia 18/1212015 ãs 10 horas e abertura no dia 1811212015, âs
IOhOI. O Edital podem ser obtido através do e-mail: licitacao@ar-

roiograndc.rs.gov.br.

Arroio Grande. I~ de dezcmbro de :!015
LUIS HENRlQUE PEREIRA DA SILVA

Prefcito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ
AVISOS DE L1cn~'\çÃo

PREGÃO ELETRÔNICO 1'1' ~4/Z015

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Padaria c de Con-
fecção paro o Complexo KM 21 _ Convénio nO 12496412009. Re-
cebimento das propostas até dia 16112/2015, ãs 8h no site WWW.pTC-
gaobanrisul.com.br. Sessão de lances ãs 09h3Omin do dia 1611212015
no mesmo site.

PREGÃO ELETRÔNICO 1'1' 45/Z015

Objeto: Aquisição de Equipamentos c Insumos de Serigrafia
para o Complexo de Economia Popular Solidilria KM 21 • Convênio
n. 724964/Z009. Recebimento das propostos ate dia 1711212015. és 8h
no site www.pregaobanrisu1.com.br. Sessão de lances às 09h30min do
dia 17112120)5 no mesmo site.

Editais disponin:is: www.bage.rs.gov.br. Informações: liei-
tococs@boge.rs.gov.br - (53) 3240.5005, do, 8h és 14h.

Em 1 dc dezembro de 2015
LUis EDUARDO DUDU COLOMBO DOS SANTOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO
AVISO Il~ AD~SÃO A REGISTRO D~ PREÇOS

Adesão n. 2/2015
A Prefeitura de Bam do Ribciro/RS, vem tomar pública 8

adesão ao Proccdimcnlo Administrativo Lieitst6rio. modalidade Pre-
gão Eletrônico n" 07112013, Ata de Registro de Preços N° 5)/2014.
lançado pelo Ministério da Edueaçio através do FlUldo de Desen-
volvimento da Educação. contrato 033/20lSIPMBR :0 qual objetiva
B aquisição de solução integrada intemtiva de computador de pro-
jeção.denominado computador intcrativo para atendimento de escolas
e instituições públicas,da educação básica,tecnológica c superior para
a Prefeitura de barra do ribciro/RS conforme especificações e con-
dições previstas no edital pregão eletr6nico de registro de preços ntJ
7112013 e nos respectivos tennos de referência e proposta vencedora
com a Positivo Infonnãtica S/A ,independente de transcrição de 03
(três) computadores interath'os para uso nas Unidades Escolares do
Municipio de 13am! do Ribeiro/RS. totali7.ando o valor de RS
7.520.00 (sete mil quinhentos e vinte reDi~). A integra do ato de
Adesão e demais documentos encontram-se nos autos. do processo
administrativo da Prefeitura Municip:.1 de HalTDdo RibeirolRS. Fun.
damcnto Legal: Regida pela Lei nO 10.520 de 17 de julho de 2002 c
subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21106193 (com alterações da Lei
8883194 e ainda pelo Decreto N" 3.931 de 1910912001).

Harr~ do Ribeiro, 21 de selcmbro cJc 20 15
CLlCÊRlA ALENCASTRO

r:Se1or de l.ic.-it"ç'3(':;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

~VJSO DE LICITAÇÃO
PREGA0 PRESE:'oICIAL 1'1' 14812015

o Município de Cachoeira do Sul-RS toma público que
realizará as seguintes licitações: PREGÃO PRESENCJAL 14B12015 _

PROCESSO NO 15.888/2015, referente à contratação de empresa
para o serviço de transporte escolar, Linha 14, a pedido da SC('TCtaria
Municipal de Educação. Inicio da sessão: 1511212015 ãs 09h. O edital
cstá disponlveJ no site www.cachoeiradosul.rs.go ••..br c na Sccretaria
Municipal de Administração, Departamento de Compras, Rua Moron
n° 1.013. fone: O (xx) 51 37246052. em horlirio de expediente.

Cachodra du Sul. 2 dl: (h:1...:mbru de ~1I15
CRISTINA DA GAMA M6R

S..:crcllÍria

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM
AVISO DE LICITAÇÃO

PR~GÃO ~LETRÔNlCO N' 4612U15

Aquisição dc mobiliário, grupo gemdor, aparelhos c uten-
sílios domésticos e de comunicação, elclroclctronicos. aparclhoslutcn-
silios e equipamentos médicos, material hospitalar e de limpeza e
cquipamcntos de infonnâtica. confonne Dcscnlh'os. Cópias do edital.
preferencialmente, através do site www.cidadecompras.com.br e o
credenciamento e a sessão pública semo realizados no dia 15"12/15 h
13h30min. devendo as propostas serem apresentadas no sitc indicado
acima até às 13h29min do mCl'mo dia.

CmnllU Bum. 1 de dC7.cml;'lTC1 d.1.: :W 15
FAISAL MOTHCI KARAM

Prefeito

R~SlJt:rAIJO DE HA81L1TAÇÃO
TOMAIJA IlE PREÇOS 1'1' 19/Z015

OBJETO: Contratação, com ~nálise e julgamento por empreitada glo-
bal e medições por custo unitãrio~ na reforma e ampliação da E.M.E.1.
Tico-Tico, no Municipio de Campo Bom. com fornecimento de mn-
tcrial, mão de obra e responsabilidade técnica, confonnc memoriais
deseriti\'os. croquis. especificações, planilha de orçamento e crono-
grama fisico.financeiro. que são partes integrantcs e indcsmcmbrávcis
do edital. constituindo-se no Anexo IV do mesmo.

O Presidente da Comissão dc Licitaçõcs. no uso de suas
atribuições legais, torna público. para conhecimento dos interessados.
que as empresas Grings Com. de Construção LTDA, F&F Engenharia
e Construção LTDA, Coenge .engenharia e Construções LTDA, Ca-
maro Urbani7.adora LTDA. Construlog LTDA, e Jnd. C Com. de Telas
Telllr LTDA • ME, restaram habilitadas 'Por terem atendido as ex.i-
gências editalícius relativns à fase dc habilitação. Jnfonnnmos. igual-
mente, quc decorrido o prazo recursal, em nlio havendo interposição
de recurso. a sel'SÜOpública de nbcrturn das propostas financeiros da!'
empresas habilitadas a prosseguir no certame ocorrcrâ no dia Ii de
dezembro de 2015, às 14hOOmin. na sala de reuniõe:; do Centro
Administrativo Municipal. A Ata de Jul(;arncnto da Fase de Ha-
bilitação enconlrn.sc a disposição dos interessados no Departamento
de Licitações.

Cnrnro Hom, 2 ele delembro de 2015
CASSIANO VARGAS

Presidente d:l Comissão doeLicit~cões.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E LOGíSTICA

AVISO Dt: CHAMADA PÚBLICA 1\' 370/2015

Abertura: IH de dezembro de 20lS, às 8h3Omin. Objeto:
Credenciamento de empresas paro prestação de serviços espcciali.
udos dc diagnósticos/exames por imagem. Edital dispornvcl na Cen-
trai de Licitações Oll sile w\Vw.caxill.s.rs.gov.br . Infonnações (54)
3Z I 8-6000.

C:lxias d~, Sul, 2 dc dCT.cmbro de lUI5
JAQUELINE MARQUES BERNARDI

ScercllÍrin

AVISOS 1lF. l.ICITAÇÃO
CO:'olCORR£NCIA 1'1' 37212015

Abertum: 05 de janeiro de 2016. às 9h. Objeto: Contratação
de empresa. sob regime de emprcilada por prcços unilârios, para
execução de obro de eoberturn da quadra poliesportiva da EMEF
Ruben Bento Alves, nestc Município. Edital disponívcl na Ccntral de
Licitações ou sitc www.caxias.rs.gov.br . lnfonnoções (54) 32J8-
6000.

CO:'olCORR£NCIA 1'1' 37312015

Abertura: 06 de janeiro de 2016. às 9h. Objeto: Controlação
de empresa. sob regime de empreitada global. para a execução de
obra dc refonna do telhado. das instalações elétricas e pintllra externa
da E.E.1. Nosso Amiguinho. Edital disponlvel na Central de Lici-
tações ou site www.cnxias.rs.go\..br . Informações (54) 32J8-6000.

PREGÃO PIl~S~NCIAL :'01' 367/2015

Abertura: 16 de dezembro de 20lS, às Bh3Omin. Objcto:
Prestaçlio de serviços de manutenção geral e fornecimento de peças
originais dc reposição para vclculos lcves, utilitários e caminhõcs da
frota do Município. Editai disponível na Central de Licitações ou sile
www.eaxias.TS.gov.br . Infonnações (54) 32IS-6000.

PREGÃO PRESENCIAL N' 368/Znl; - SRP

Abcrtura: 16 de dezembro de 2015, às 13h3Omin. Objeto:
Fornecimento de reativos para técnica em tubo para o laboratório de
imuno-hematologia. Edital disponivcl na C.entral de Licitações ou sitc
www.caJóias.rs.gov.br . Infonnaçõe~ (54) 3218~000.

PREGÃO PRESENCIAL N' 371/Z015 - SRI'

Abenuro: 18 de dezembro de 2015, as IOh30min. Objeto:
Fornecimento dc tcstclhemograma para o serviço de hematologia da
Ccntral de Exames Complementarc:s, com concessão dc equipamento
em comodato. Edital disponivcl na Central dc Licitações ou sitc
v.ww.coxias.rs.go ••..br . Infotmações (54) 3218~000.

Coxias do Sul. 2 de dezemhro de 2015
JAQUELlNE MARQUES BERNARDI

Secrclári:1

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONCORRf:NCIA N' 302121115

O Municipio de Caxias do Sul toma público quc o a\'i::õodo
Julgamento das Propostas da Concorrência of' 302-2015 (obra de
construção do Centro de JniciaçãlJ 8IJ Esporte - CEI). está disponi\'el
no site www.cnxias.rs.go\'.br ou (54) 32IR-6000. Prazo Recursal até
10.12.2015.

PREG.\O I>RES~I\CIAL :'01' 331/Z015

o Município de Caxias do Sul toma público quc o aviso do
Julgamento de Licitação do Pregão Presencial nf' 331.2015 (forne-
cimento de gêneros alimentícios pereciveis durante o ano de 2016).
está disponlvel no site www.eaxins.rs.gov.brou (54) 3218.6000. Pra.
zo Recursol oIC 08.12.2015.

PR~Gii.O PRES~NCIAL .'1' 340/Z015

O Municipio de C-ax.ias do Sul toma público que o 8\'iso do
Resultado de Licitação do Pregão Presencial nf' 340-2015 (l'erviços de
trnnsporte escolar para nlunos residentes na região de Viltl Cristina).
está disponlvel no site \vw\v.cnxias.TS.gov.br ou (54) 3218-6000. Em-
presas Venccdoras: Cris Tur Transportes c Comercio Ltda.! L!lfUtur
Transportcs Ltda. e Sganzcrla Transportes e Turismo Ltda.

TOMADA DE PREÇOS N' 256/Z015

o Municipio de Cnxins do Sul toma público que O aviso do
Resultado de Lici'.çiio da Tomada de Preços n. 256-2015 (obra de
fechamento do ginâsio da EMEf Renato João Cesai, está disponlvel
no site www.caxias.rs.gov.brou (54) 32IH-6000. Empresa Vencedora:
NBN Projctus c Construções Ltda.

Ctlxiu:; <lo Sul. 1 rJc dC/.t..:mhru de 2015
JAQUELlNE MARQUES BERNARDI

Secrehíritl

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO
.4\"1S0 IlE PRORROGAÇÃO

TO~IADA DE PREÇOS 1\' 7/Z01~
"Menor Preço Por Item"

O Prefeito Municipal dc Coronel Bieaeo - RS, no uso de
suas atribuições Icgais. comunica aos intcressados que foi pror-
rogado o prazo de abertura de Tomada de Preços n! 3nOlS,
objclivando a Escolha da propo~tn m[)i~ "antajosa para contra-
tação de empresa cspccializndtl para con!'lrução com fornecimento
de material (de acordo com as normas técnicas da ABNT). mão-
de-obra e equipamentos necessários para a construçiio de obra de
engcnharia de uma quadra poliesportiva no Bairro Engenho Velho
e um quadra poliesportiva no Bairro Nossa Scnhora Aparecida no
Municlpio Coronel Bicaco-RS .. Pre ••..ista para abertura 09:30 US.
Do dia 03 dc dezembro de 2015, fica prorrogada para o dia 22 de
de7.embro de 20 I 5. 09:30 hs. Prorroga-$sc o praz.o dc cudnstro
para 17/121201 S. Prorrogo!;!;c a visita técnica paro 15/12/15.
Maiores Informações Junto ao Selor de Compras da Municipa-
lidade no Rua 14 de Abril n.o 100. fone 55.3557.1155 to no site
www.coronelbicaco.rs.gov.br.

VALTEMAR JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL :'oi' Z58/Z015

A Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas
atribuições, torna públicu o resultado do julgamcnto do recurso
do Pregão Presencial 25812015: Inabilitada: UNICO TECNO-
LOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTOA. «ndo csla •
unietl empresa participante. A cópia do parecer con1endo o mo-
tivo da inabilitação encontra-se disponiveJ na Divisão de Li-
citaçõcs da Prefeitura (54-3522-4443) c no sitc www.pmcre-
chirn.eom.hr. Em razão da inabilitação da única empresa par-
ticipante do e~r1amc, abrc.se o PT8Z0 de H (oito) din úteis para

Este documento pode ser verificado no endereço eJetrónico htlp:l/WW\,,-.in.gov.búmJrcnicicI:J.
paio código 00032015120300326

Documento assinado digitalmcnte confonne MP n' 2.200-2 de 24/0812001, que institui 8
Infraestrutura de Chavcs Públicas Brasilcira - ICP-Brasil.

mailto:licitacao@arroiognmdc.rs.gov.br.
http://www.pregaobanrisu1.com.br.
http://www.bage.rs.gov.br.
mailto:tococs@boge.rs.gov.br
http://www.cachoeiradosul.rs.go
http://www.cidadecompras.com.br
http://www.caxias.rs.gov.br
http://www.eaxias.TS.gov.br
http://www.eaxins.rs.gov.brou
http://www.caxias.rs.gov.brou
http://www.coronelbicaco.rs.gov.br.


EXTI{ATO IlE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARDO

327ISSN /677-7069

Em ~ de dell.:mbro de :!OI5.
ALEXANDRE NIEDERAUER

Pre:o;iJentc da Comifls50 de !..icilac5o de Obl'.lS

Rio Pardo-RS. I" de deumbm de 1015.
FERNANDO HENRIQUE SCHWANKE

Prefeito

Termo Aditivo N° 07 ao Contrato de Execuçào de Obra Pública de nD

84'2014/SMPOP/CCCO. Objcto: Ampliação do calçamento da RUil
João Salomão Laguna. Fica INCLUíDO no contrato Q valor de R$
H1.583,OO(dezoito mil, quinhentos c oitenta c três reais). Emprcsa
vencedora; Pellat Engenharia Ltdil. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob
nU 05.687.47~/OOOl-55. Confonne licitação Tomada de Preço n"
09/2014/SMPOP/CCCO.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL r;" 83/201;

Objeto: aquisição c serviço de inslalilçào de brinquedos
(playground) em praças e áreas vcrd~s do munieipio de Santa Maria-
RS. Data de abcrturd: 23112/2015, âs lOhOOmin. Local da abertura:
Sala da Comissão de Licitação, 2° pavimento, Centro Administrativo
Municipal, Rua Venâncio Aires, n" 2277, Santa Maria.RS. O edital
poderá ser acessado no site www.santamaria.rs.gov.br ou no endereço
acima. Infonnações: (55) 3921.7100.

A'.ISO DE SUSPENSAo
LICITAÇÃO :-l".9!)/2015

CONCORRÊNCIA N". 10/201~

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PARDO/RS, no u'o de
suas ilttibuições, torna público. ilO conhecimento dos intcrcssildos o
certamc. cujo objeto é a aquisição dc Sacolas Natalinils para a Se-
crctaria de Assistência Social, que dar-se-a dia 17 de dezembro, ãs
09:00 (nove) horas na Prefeitura Municipal, localizacW na Rua An~
drade Neves. n" 324 - Centro, CEP 96.640-000, Rio Pardo!RS.

Rio P,mlv/RS. 2 d..: ()czcmbro de 2015
FERNANDO HENRIQUE SCHWANKE

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
TO)IADA DE PRI!ÇOS ~" 7/2015

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO :-lo, 94/2015

LICITAÇÃO N". 128/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PARDO/RS, no I1S0 de
suas atribuições. toma público. a SUSPENSÃO do referido edital
(confonnc despacho constante no site municipal). cuja data do cer.
tame estava marcada para o dia 08 de dczembro de 2015, às 9:00
(nove) horas na Prcfeitum Municipal. localizada na RUiI Andrade
Neves, n° 324 - Centro. CEP 96.640..000, Rio Pardo/RS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E

ESGOTOS

Processo Licitatório nU 035/2015
O MUNICÍPIO DE PANTANO GRANDElRS, com ,ede na

Rua Waldo Machado de Oliveira, 177. TORNA PÚBLICO, que pro.
cedeu à retificação no Edital destinado à contratação de emprcsa para
construção dc Unidade Básica de Saúde no Loteamento Unical. pcr.
fazendo uma área de 295.05 m~. Em razão da retificação. os en~
velopes serão recebidos até o dia 22 de dezembro de 2015. até às
09h30min. na Seco da Administração. O Edital c scus anexos estão
di$poniveis no sile: www.pantanogrande.rs.go •..br. págin<l Publica-
çõesrrransparência, em Licitações. Fone (51) 3734.2220.

CI\.SS10 NUNES SOARES
Preleitv

AVISO DE ALTERAÇ,i.O
TOMADA DE PREÇOS N" 2/2015

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS Contratante:MUNICíPIO DE PALMEIRA
DAS MISSÔESAnuente:FUNDO DE APOSENTADORIA E PEN-
SÃO DO SERVIDOR PÚBLICO DE PALMEIRA DAS MISSÔES
ConlTlltado: CAIXA ECONÔMICA fEDERALEspécic: CONTRATO
Objeto: Contnltação de estabelecimento bancário, para a adminis.
tração da folha de pagamento dos servidores públicos municipilü.
ativos e inativos efetivos do Município de Palmeird das Missões,
mediante dispcnsa de licitaçüo, com busc no disposto no art. 24,
inciso VIll. da lei 8.666/93. Valor do Contrato: RS 881.771.02 a
serem pagos pela contratada no presente exercício. Prazo de vigência
do contrato: 60 meses Data da assinatura do contrato:02/12/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANTANO GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA
DAS MISSÕES

Diário Oficial da União - Seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELlNO RAMOS

Proc. 039i2015 - Ob.icto: Aquisição dc "cíeulo pick-up.
Abertura: 16/12/2015 às 8:15h. EditaVinformaçüo: www.mllreclino.
ramos.rs.gov.br. lieita@marcelinoramos.rs.gov.br ou 3372-1334. ..

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA

Marcelino Ramos/RS . .2 de nC:lembro d~ 2015.
JULlANO ZUANAlZI

Prefeito

Contrato Administrativo 13012015
Pregão Eletrônico 2612015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita
CONTRATADA: Comércio de Máquinas Agricolas Ferrarin LTDA
CNPJ/MF n: 89.286.116/0039-15
OBJETO: Aquisição de Trator Agricola marca New HolIand. modolo
TL 75E 4x.4. Roçadeira Hidráulica Articulada Acoplada marcalmo~
dela RaogellRLA 1400
VALOR: R$ 144.900,00
Vigência de 11/11/2015 a JIII1/2016

EXTRATO DI! CONTRATO

AVISO DI! L1C1D\çAO
PR~GÃO PR~SENCIAL .~" 2612015

Fuzcnd •• ViI;IllOV:.l,I~ de dezcmbro dc 2015
PEDRO ANTONIO DORNELLES

Prclcito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO XAVIER

Genlil-RS. 2 de dezembro de 2015
VANDERLEI RAMOS DO AMARAL

PI',;,'feito

o Município de Fa7.enda Vilanova. em confonnidade com a
Lei n", 8666/93, toma público, para conhecimento dos interessados,
que realizará licitação, modalidade Tomada de Preços, TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL, com recursos provenientes do FNDE Tenno de
Compromisso PAR 32731 para Ampliação de salas de aula da EMEF-
TI José Victor Mairesse. Abertura dia 22 de dezembro de 2015. às
09h. Local: AV, Rio Grande do Sul. 100, Centro - Fazenda Vi-
laoava/RS. Infonnações e edital no endereço supra ou fone 51 3609
2100.

o Prefeito de Gentil, Rio Grande do Sul, toma público que
se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL ne 8/2015 que tem por
objelivo Aquisição de Brinquedos para a Creche Municipal tipo C,
através do Termo de Compromisso 201406861. As propostas deverão
ser apresentadas até as 09:00 horas do dia 16 de dezembro de 2015 na
sede da Prefeitura. Cópia do edital poderá ser obtido na sede dil
Prefeitura ou pelo e-mai!: administracao@prngentil.com.brlnforma-
ções pelo fone (54) 3615-5210.

AVISO DI! Llcm\çAo
PREG,\O PRESENCIAL N' 8/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA VILANOVA

o Municlpio de Gramado Xavier toma pública a realização
da Licitação em epigrafe. Objeto: Aquisição de Câmara para Jmu~
nobiológicos para o Municipio. Data: 22 de dezembro de 2015. às
08h. no Setor de Licitações na Prefeitura, Av. Santa Cruz, n" 1142.
Informações das 08 às 11:30h e das 13 às 17h na Prefeitura, Av. Santa
Cruz, n" 1142, Centro, fones: (51) 3616-3207 e 3616-3208, ramal
208. 011 pelo site: \Vww.gramadox8\'ier.rs.com.br.

Grum<lrlo Xa\.ier-RS. 2 de dezembro de 2015
AIRTON BERTÉ

Prcrcilo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL :-I' 23!2f11~

que a mesma apresente a documentação faltante/irregular, es-
coimada dos motivos que causaram sua inabilitação, conforme
disposto no Artigo 48, *3° da Lei Federal 8.666/93.

Hrcchim, 1 dL'dCl.cmbro de 2015
RENATO ALENCAR TOSO

Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS :-I' 3~/2015

o Municipio de Horizontina comunica que efetttaril licitação,
na modalidade Tomada de Preços, para a contratação de empresa
especializada para execução do projeto de pavimcntução asfáltiea na
Rua São Cristóvâo. eonforme anexos. A data para abertura das pro.
postas será dia 22/12/2015, às 09hs. Mais informações poderão ser
obtidas junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ho.
rizontina. sito à Balduino Schneider, 375. pelo fone (55) 3537-6009,
ou ainda pelo e-mail licita@horizontina.rs.gov.br.

N" 231, quinta-feira, 3 de dezembro de 2015

NILDO HICKMANN
Pr,~fl,.~ito

Anso DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 4/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJUÍ

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL :-I' 7312015

OBJETO: Aquisição de concreto betuminoso usinado a
quente (C.B.U.Q.). ABERTURA: 16/12.'15 à.< 08:00 hs. Infonnaçõe<
pelo telefone/fax (55) 3331.8219 ou no sitc www.ijui.rs.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL :-l' 74'2015

OBJETO: Aquisição de 20.000,00 I (vinte mil litros) de óleo
diesel. ABERTURA: 16/12/15 às 10:00 bs. Informações pelo tele~
fone/fax (55) 3331-8219 ou no site www.ijui.rs.gov.br.

J;ui-RS. 2 de dezembro uc 2015
FIORAVANTE BATISTA BALLlN

Prefeito

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA ~" 003.080438.15.6

o Município de Porto Alegre, através do Departamento Mu-
nicipal de Água e Esgotos de Porto Alegre - DMAE, torna público
que houve alterações na Licitação em epígrafe. Objeto: Ex.ecução de
extensâo de redes de esgoto sanitário e desvinculação do sistema
pluvial com respectivas ligações domiciliares no sistema Zona Sul -
2~ etapa. Nova Data de Abertura: 04/01116, às 14:30h. Local: Au~
ditório da Gerência de Licitações e Contratos, situada na Rua Dr.
Gastão Rbodcs, 222, térreo - Bairro Santana. Os demais itens e
valores do Edital permanecem inalterados.

Porto r\Jegre~RS. 2 l.k dl.'l:l.'mbn ..' dl.' 201S.
ANDRÉ SILVA FLORES

Gcrwnh.: dl.' Lidtações l' Contralus

O Municipio de São Bolja loma público que o Prefeito em
exercício. Jefferson Oléa Homrich. no uso das atribuições que lhe são
confcridas pela legislação em vigor ADJUDICOU e HOMOLOGOU
em 20fJ 1/2015, a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
N° 083/2015, Processo Licitatório nO 868/2015, objetivando a aqui-
sição de veiculo automotor, zero kilometro, tipo furgão, em favor da
licitante Itaimbé Automóveis Lida., CNPJ ne 01.656.038/0001-80, no
valor total de R$ 52.000.00. (cinquenta e dois mil reais). Origem dos
Recursos: Contrato de Repasse e Tenno Aditivo nO 77127012012.IMA.
PA/CAIXA.

SEio 1:Iorj.1- RS, 1'. de Jc/.embro tle 2015
JEfFERSON OLEA HOMRJCH

Pl'd~itu

Em o:xl,.'rdciu

Este documento pode ser veritieado no endereço eletrônico http://www.in.gov.búau1enticichle.h.
pelo código 00032015120300327

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. quc institui a
Infracstrutul1l dc Chaves Públicas Brasileira - leP-Brasil.

http://www.santamaria.rs.gov.br
http://www.pantanogrande.rs.go
http://www.mllreclino.
mailto:lieita@marcelinoramos.rs.gov.br
mailto:licita@horizontina.rs.gov.br.
http://www.ijui.rs.gov.br.
http://www.ijui.rs.gov.br.


http://expresso.erechimrs.gov.br/ expressoMaill_ 2/index.php

Anexos:

Assunto:

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comercial" <comercial@unicoasfaltos.com.br>
Para: comissaolicitacoes.sma@erechim.rs.gov.br
Data: 03/12/2015 11:49 (42 minutos atrás)

Confirmação de Leitura (exibida): Parecer dado ao recurso e abertura Art. 48
PP258/15
MDNPart2.txt (296 B)

Esta é uma confirmação de leitura da sua mensagem

Para: comercial@unicoasfaltos.com.br
Assunto: Parecer dado ao recurso e abertura Art. 48 PP258/15
Data: 2015-12-03 11:27

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa que a mensagem foi aberta
~. no computador do destinatário. Não há garantia que o destinatário tenha

lido ou compreendido o conteúdo da mensagem.

http://expresso.erechimrs.gov.br/
mailto:comissaolicitacoes.sma@erechim.rs.gov.br
mailto:comercial@unicoasfaltos.com.br
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Ao Secretário Municipal de Administração de Erechim, Rio Grande do ~ ••••._,"a •.__ .~ "",:__ '" ""-"'"

À Diretoria de Compras e Licitações; fProtocc!o fl~ ~5 !
Divisão de Licitações; ! .( ,_ j-~f
Comissão Permanente de Licitações; ~~a::Q:1Jii2/.lí:),-'me.; oev' ~
Endereço: Avenida Farrapos, n° 509, Centro, Município de Erechim-RS i . JkO ~
CEP99700-000 ,/', ~. . I

cqIO--'~ •••••..••",- •••,," -- .•.,'..•- •.•.•••_ .•.--- ~

f R~~'Nli(S •••vt; ..f ••~,~' !.ir.f';;";)t'b ~ ~L.....,~fe.f~rrur~,,MV!1. EreJ,~~~n ~
~.~.~~~ •.;,.•.• 4I<.u.ç.'4' ••:-.toI.ll. •••.• ""'l~~~

Ref.: Análise de Recurso - Pregão Presencial N° 258/2015; Processo
N° 15.428/2015

Ilustríssimos Senhor Secretário Municipal e Membros da Comissão Permanente de Licitações da
Municipalidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul; e Pregoeiro Nomeado nos termos da Portaria

n° 255/2015 para presidir o certame acima referenciado:

Único Tecnologia em Pavimentos Especiais ltda., sociedade com sede na Rua Alexandre Dumas, n°
1711, cj. 501, Chácara Santo Antonio, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04717-004,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.998.492/0001-06, com seus atos constitutivos registrados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESPsob o NIRE 3522673352-1 (doravante, a "Recorrente"), em
sessão de 18/02/2012, neste ato representada por seu advogado e bastante procurador que esta
subscreve, nos termos de instrumento de mandato já juntado aos autos do certame em apreço, vem
pela presente, à presença de V. Sas., diante da Ãnálise de Recurso exarada pela Ilustríssima Senhora
Pregoeira Aline Pietroski e respectiva Equipe de Apoio, formada pelas Sras. Letícia S. de Oliveira, Edi

Sandra Pires de Lima e Jacqueline Miolo, expor e requerer o quanto segue:

1. Em seu douto parecer, a Ilustríssima Pregoeira preceituou:

"A única hipótese em que a lei n° 8.666/93 faculta a inclusão de
documentação está prevista no ~ 3° do artigo 48, ou seja, apenas na hipótese
de todos os participantes estarem inabilitados ou por falta ou falha de algum
documento que deveriam apresentar, fato que nem de longe se assemelha ao
caso que se está analisando.

'Art. 48 - Serão Desclassificadas:
(i) as propostas que não atendam às exigências do ato convoca tório da

licitação;
(...)
~ 3° Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as
propostas forem desclassificadas, a administracão poderá fixar aos
licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas
neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
três dias úteis.'" (destaques nossos)

ÚNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA. - CNPJ 13998492/0001-06 - I.E. 144.848.804.115 Rua
Bernardino de Campos, 1378, Campo Belo - CEP 04620-004 - São Paulo-SP - Fone: (011) 3774.7788



2. Ora, com a devida vênia, contrariamente ao que afirmou a Ilustríssima

Senhora Pregoeira no trecho acima, o que ocorreu no caso em análise foi exatamente o previsto no
acima transcrito ~ 3°: a Recorrente foi a única participante do certame e, por questões documentais, foi

inabilitada. Um concorrente inabilitado de um total de um concorrente participante no certame é
rigorosamente a mesma coisa que dez concorrentes inabilitados de um total de dez concorrentes

participantes no certame.

3. Não por outra razão, prosseguindo em sua análise, a Ilustríssima Senhora
Pregoeira prosseguiu entendendo que o preceituado no dispositivo acima transcrito era justamente a
via pela qual se poderia (a) salvar o procedimento Iicitatório; e (b) atingir seus objetivos, nos seguintes

termos:

"Caminho este [concessão, à Recorrente, do prazo de oito dias úteis de que
trata o ~ 3°, do artigo 48, da Lei 8.666] que provavelmente será seguido por
esta Pregoeira a fim de salvar este procedimento lIc1tat6rio e alcançar seu
objetivo, caso a Recorrente comprove, nesse prazo, atender os requisitos
editalícios." (destaques e trecho inserido nossos)

4. Bem se vê, portanto, a expressa intenção de ver sanada a omissão
documental que inabilitou a Recorrente do certame em questão, desde que, dentro de referido prazo,
a Recorrente apresente o documento cuja ausência havia ocasionado sua inabilitação, em primeiro

lugar.

5. Assim sendo, entende a Recorrente que, com o entendimento acima
manifestado, à Recorrente foi concedido prazo para que apresentasse o documento acima aludido. Em
outras palavras, a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica perante o Conselho Regional Competente - o
CREA/SP,o que faz juntar à presente a fim de atender o trecho da Análise de Recurso transcrita no item

3 acima.

6. Não obstante entender como válidos e reiterar seus argumentos recursais,
a Recorrente entende também que, com a juntada da acima aludida certidão de Registro, não mais deve
subsistir sua inabilitação no certame, razão pela qual se faz de rigor que lhe seja adjudicado o Contrato

com a Administração.

Termos em que,

Pede e espera Deferimento.

De São Paulo para Erechim, Rio Grande do Sul, por e-mail e via postal (com a
íntegra dos julgados utilizados), em 4 de dezembro de 2015.

~ )A,f1;~~
UNICO TECNOLOGIA EM P IMENTOS ESPECIAIS LTDA.

Por: Edson Taro Nakajima (OAB/SP 170.151)

Procurador

ÚNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTOA. - CNPJ 13998492/0001-06 - I.E. 144.848.804.115 Rua
Bernardino de Campos, 1378, Campo Belo - CEP 04620-004 - São Paulo-SP - Fone: (011) 3774.7788
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DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: Cf - 1235494/2015
Processo:F-004413/2015

Válida até: 29/02/20~

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho,

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos

termos da Lei nO 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa

jurídica mencionada, bem )como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em

débito com. o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social: UNICO TECNOLOGIAEMPAVIMENTOSESPECIAISLTD~

CNPJ: 13.998.492/0001-06,,#
Endereço: Rua ALEXANDREDUMAS, 1711 CONJUNTO501"'/

CHÁCARASANTOANTÔNIO (ZONA SUL)
04717-004 - São Paulo - SP

Número de registro no CREA-SP: 2030738 /' Data do registro: 30/11/201~

Capital Social: R$ ******************1.386.000,00 reais
~

Observação:
Restricaj de At~vidades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente.
EXCLUSIVAMENTEPARAAS ATIVIDADES DE ENGENHARIACIVIL.

Objetivo Social:
"O objeto social consiste na exploração dos ramos:
3.1.1 - Franquia no que se refere a gestão de negócios de representação comercial, comercio
atacadista e varejista de produtos químicos, misturas betuminosas a base de asfalto' ou de betume
de petróleo, de alcatrão mineral ou de breu de alcatrão mineral;
3.1.2 - Licença de uso de marca concedida a terceiros;
3.1.3 - Licença de uso de patente, recebimento de taxas de franquia;
3.1.4 - Franqueador de marcas esportivas;
3.1.5 - Venda e licenciamento de franquia, franchising;
3.1.6 - Arrendamento de Marcas e Patentes;
3.1.7 - Gerenciamento e cessão de direitos de patentes e royalties;
3.1.8 - Gestão, compra e venda de patentes;
3.1.9 - Toda atividade de franquia no segmento de produtos químicos, misturas betuminosas a
base de asfalto ou de betume de petróleo, de alcatrão mineral ou de breu de alcatrão mineraL"
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Continuação da Certidão: CI - 1235494/2015 Página 2/2

Responsáve/(is) Técnico(s): ~
Nome: CARLOS ALBERTO JEREISSATI//

Título(s) e atribuição~: i /j
ENGENHEIRO~

do artigo 07, exceto Aeroportos, da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

,~...Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 0601137939

Registro Nacional: 2605053393

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 30/11/201~

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua

alterações em seus dados acima descritos.

débito ou infração em nome da

validade caso ocorram quaisquer

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando ora) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

~ Código de controle da certidão: 9f46eeOe-8132-44b7-8885-8fe2ea2c5f53.

Situação cadastral extraída em 01/12/201508:55:11 - Certidão reimpressa em 01/12/2015 08:55:14.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br. Iink Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unidade UGI SUL, situada à Avenida: DOUTORCARDOSODEMELO, 1.666, 1.0
ANDAR, VILA OLÍMPIA, SÃOPAULO-SP, CEP:04548-005, ou procure a unidade de
atendimento mais próxima.

SÃOPAULO,01 de dezembro de 2015

Página: 2 de 2

http://www.creasp.org.br
http://www.creasp.org.br.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

- ;.:.' <', J- ,;::

- ._- _._.. - -- .-----

'Objet()t'~.;:'umpriment() aopraló:previsto nôart~48:S3°"da~e{8~66Í)j93:,':
. ~' .- ' . - ' .. . . - . .'. - - .

Ptoçêsso':::".presãÓ pr~senciat258/2015: '. '< """.i

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de
Usinagem de Asfalto - Sistema de Registro de Preços (SRP),através da Secretaria
Municipal de Obras Publicas e Habitação, com recursos Próprios.

Na data de 16 de Novembro de 2015 a Pregoeira decidiu pela inabilitação da empresa

participante do certame, qual seja UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA

devido a mesma não ter apresentado os seguintes documentos exigidos no item 7.1 do edital:

alínea "L" (Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Alvará de Localização)

e alínea "M" (Inscrição da empresa no Conselho Profissional Competente). Ao apresentar

recurso administrativo, a falta do documento exigido na alínea "L" foi suprida, restando ainda o

documento exigido na alínea "M". Em razão de haver apenas uma empresa participando no

certame abriu-se o prazo de 8 (oito) dias úteis, elencado no parágrafo 3° do artigo 48 da lei

8666/93, o qual é utilizado subsidiariamente à modalidade Pregão Presencial, para que a

licitante apresente a documentação faltante, escoimada dos motivos que causaram sua

inabilitação.

Usufruindo do prazo concedido, a empresa UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS

ESPECIAIS LTDA, cumpriu a determinação, apresentando, ainda no dia 07 de Dezembro de

2015, o documento faltante acima mencionado.

Assim sendo, a licitante sanou a irregularidade cometida na fase de habilitação, comprovando

sua regularidade.

Diante disso, a Pregoeira responsável, auxiliada pela Equipe de Apoio, reconsidera sua decisão

e se manifesta pela HABILITAÇÃO da empresa UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS
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ESPECIAIS LTDA no certame, encaminhando o processo para apreciação e homologação pela

autoridade superior.

Erechim, 07 de Dezembro de 2015.

Pregoeira responsável

~wJ WIL \ MMiu &á)-
,./

Jaqueline Miolo / Edi Sandra Pires de Lima

Equipe de Apoio
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CONTRATOADMINISTRATIVO N.o45/2016

PROCESSO N.o15428/2015 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 258/2015

SERViÇOS DE USINAGEM DE ASFALTO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO.

Contrato Administrativo que fazem entre si como:

CONTRATANTE - MUNiCíPIO DE ERECHIM, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nO.87.613.477/0001-

20, neste ato representado, com amparo no Decreto nO 3.326 de 06 de Janeiro de 2009, pelo seu Secretário Municipal de

Administração, Senhor ITAMAR Luís DALL' ALBA, brasileiro, _,administrador de empresas, e pelo Secretário Municipal de

Obras Públicas e Habitação, Senhor JORGE VALDAIR PSIDONIK, brasileiro, ambos residentes e domiciliados

nesta cid~de.

CONTRATADA - UNICO TECNOLOGIA EM PAVIMENTOS ESPECIAIS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ

sob nO.13.998.492/0001-06, com sede na Rua Alexandre Dumas, 1711, São Paulo/SP, CEP,04.717-004, neste ato representada por

seu sócio, Senhor LEONARDO JOÃO COELHO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF CI nO

O presente Contrato obedece as seguintes condições:

1 - DO OBJETO:
1.1. Prestação de Serviços de Usinagem de Asfalto - Sistema de Registro de Preços (SRP), através da Secretaria Municipal de Obras

Públicas e Habitação, com recursos Próprios.

1.2. DESCRiÇÃO DO OBJETO:

ITEM SERViÇO

Prestação de Serviços de usinagem de mistura asfáltica,

tipo CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a Quente,

que pode ser aplicado a frio, por Registro de Preços,

conforme Memorial Descritivo Anexo.

A prestação dos serviços de usinagem de CBUQ

observará os seguintes requisitos:

a) o CBUQ usinado pela empresa vencedora deverá

atender a todos os parâmetros e requisitos da Norma nO

031/2006 do DNIT - Departamento Nacional de

Infraestrutura;

VALOR POR TONELADA

R$162,OO

VALOR TOTAL

R$ 972.000,00

b) o CBUQ usinado pela empresa vencedora deverá ser

estocável, após usinagem a quente, por um período de

até 30 (trinta) dias, sem qualquer prejuízo às

características técnicas de trabalhabilidade, coesão e
aplicabilidade (ainda que a frio), com a manutenção, pós
aplicação, de todas as características estipuladas na
Norma nO031/2006 do DNIT - Departamento Nacional /.,...•• /"

de Infraestrutura; /i'/:::-"/
.,7~. "./í/~;-;... /{/ f

d' ( ;1"0
'/ ~



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: 54 3520 7000
99700-010 Erechim - RS

c) a prestação dos serviços de usinagem pela empresa

vencedora será na Pedreira Municipal, de propriedade

da Prefeitura Municipal de Erechim, com endereço na

. BR 153, Linha Duas, Secção Paiol Grande;

d) a fim de otimizar-se os recursos da Secretaria

Municipal de Obras Públicas e Habitação, os insumos

como pedrisco, pó de pedra e CAP - Concreto Asfáltico

de Petróleo, serão fornecidos à empresa contratada

para a usinagem;

e) a empresa vencedora deverá alocar maquinário,

equipamentos e pessoal suficientes para realizar a

usinagem, no endereço da pedreira de proriedade do

Município de Erechim;

f) A empresa deverá apresentar a ART de fabricação,

usinagem e fornecimento relativa a quantidade do

material à ser entregue no contrato, devidamente paga.

Quantidade estimada por mês: 1.000 toneladas.

Duração do contrato: 12 meses.

Valor por tonelada R$ 162,00

Quantidade contratada: 6.000 toneladas

08S: O inicio da execução dos serviços resta

condicionado à emissão da licença necessária

expedida pela Secretaria Municipal de Meio

Ambiente ao contratado.

1.3. As quantidades e o prazo de entrega dos materiais e serviços que vierem a ser soliCitados serão definidos na respectiva

Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço

correspondente a um ano contado da data de publicação da ata final.

í! ("I'
)f~;y?.'Y-" b J,
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2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E ART:

2.1. Os serviços deverão ser executados e estar em perfeito funcionamento no local, dia e horário indicado sendo que a empresa deve

manter contato com os Gestores do Contrato, a fim de melhor proceder a execução do objeto.

2.2. Os serviços cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser efetuados após a assinatura da Autorização do

Fornecimento (ou instrumento equivalente) emitida pelos Gestores do Contrato.

2.3. AAta de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar de sua assinatura.

2.4. A contratada deverá fornecer ART de execução, relativa ao serviço, em nome do responsável técnico indicado para habilitação da

empresa, no momento da assinatura do Termo de Liberação do Serviço.

2.5. Caso durante a execução do serviço se verifique a necessidade de substituição do responsável técnico, deverá ser comunicado

por escrito aos Gestores do Contrato, sendo que o novo profissional indicado deverá comprovar que possui a mesma qualificação
técnica do anterior.

2.6. O material deverá ser entregue de forma parcelada, por tonelada, no pró riÔ local onde estará sendo usinado. A empresa terá um

prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a entrega do material, . " ntar do recebimento do documento emitido pelo Gestor do
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Contrato.

___ o

3 - DO PREÇO E DO PAGAMENTO:

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADAo valor de R$ 162,00(cento e sessenta e dois reais) por tonelada fixo, em moeda

vigente no País.

3.2. Os pagamentos serão efetuados até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação

de nota fiscal e planilha discriminando todos os serviços prestados e horas prestadas, atestado de execução emitido pelo gestor do

contrato. Para tanto, a empresa deverá, obrigatoriamente, emitir a nota fiscal de cobrança até o dia 25 do mês anterior ao respectivo

pagamento, a fim de que os trâmites internos sejam agilizados.

3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com seguro, frete,

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos

comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.

3.5. Haverá retenção, nos termos da legislação previdenciária vigente, com repasse dos percentuais ao INSS e entrega da respectiva

guia a CONTRATADA, assim como, quando for o caso, será retido o Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme legislação

pertinente.

3.6. A CONTRATADA compromete-se a efetuar, com rigorosa pontualidade, os recolhimentos legais, relativos ao INSS, PIS FGTS, etc,

fomecendo, antes do recebimento dos valores a que tem direito, cópia autenticada dos respectivos comprovantes do mês anterior,

devidamente quitados, sem o que não serão liberados os valores correspondentes.

3.7. Será obrigatória a comprovação mensal pela contratada à contratante, do recolhimento dos encargos advindos da Previdência

Social - INSS, com o quadro funcional da contratada que vier a atender ao objeto do presente Edital, eis que assume responsabilidade

exclusiva, sob pena de rescisão contratual.

3.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se.á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nO123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

3.10. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não
tenha sido acordada no contrato.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 45/2016, PÁG. 3/7
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4.1. A CONTRATADAfica obrigada a efetuar a entregar/prestar em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,
em estrita observância das especificações do Edital do Pregão Presencial nO258/2015, seu anexo I, e em consonância com a proposta
de preços, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os serviços.

4.2. A CONTRATADAfica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.3. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE.

/
/

4.4. A CONTRATADA fica obrigada a arcar com eventuais prejuízo causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados porA.;"~cl~'~;'~;P;"~:7~;
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4.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial

atualizado do contrato ou da nota de empenho.

4.5.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco

por cento).

4.6. A CONTRATADA fica obrigada a arcar com todas as despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução do contrato.

4.7. É vedado à empresa CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do contrato com outrem, a cessão ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato.

,~ 4.8. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

4.9. A CONTRATADA fica responsável pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990).

4.10. O dever previsto no subitem anterior implica obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos.

4.11. A COTRATADA fica obrigada a atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

contratação.

4.12. ACOTRATADA fica obrigada a comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

4.13. A COTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato.

5. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES:

5.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme

disposto no artigo 62 da Lei nO8.666, de 1993, e obedecidos aos requisitos pertinentes do parágrafo 4°, do artigo 3°, do Decreto nO

3.931, de2001.

5.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão

ser detalhadas, em cada contratação especifica, no respectivo pedido de contratação.

5.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de

mercado prévia à contratação (artigo 3°, parágrafo 4°, inciso li, do Decreto n° 3.931, de 2001).

5.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

5.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

5.3. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante do Contratante, ao qual competirá registrar

em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de

tudo dando ciência à Administração.
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6 • DO CONTROLE E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá registrar em relatório todas

as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no cu'"l;0 da execução do contrato, e de tudo dará ciência

à Administração. .//

6.1.1. O representant cessária para o acompanhamento e controle da execução
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do contrato.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material/equipamentos

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO8.666, de 1993.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4. É obrigação do contratante acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

~ especialmente designado;

6.5. É obrigação do contratante efetuar o pagamento no prazo previsto.

7 - EMPENHO DA DESPESA:

7.1. As despesas resultantes da execução deste contrato serão atendidas através da seguinte Dotação Orçamentária:

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO = 12.04

PROJETO/ATIVIDADE = 2.110

ELEMENTO DESPESA = 3390.39.99.99.00

8 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

8.1. O objeto será recebido:

a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante emissão de termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada.

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da prestação dos serviços e consequente aceitação, no prazo máximo de até 10

(dez) dias úteis, contados após o recebimento provisório.

8.2. A CONTRATADA assume, com relação aos serviços, as responsabilidades e nos prazos previstos no Código Civil Brasileiro.

~ 9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

A aplicação de penalidades à Contratada reger-se-á conforme o estabelecido na Seção 11 do Capítulo IV - Das Sanções

Administrativas da Lei 8.666/93 e conforme o art. 24 do Decreto Municipal nO3.198/2007.

9.1. Caso a CONTRATADA se recuse a prestar o serviço conforme contratado, sem motivo justificado, ficará caracterizado o

descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente:

a) advertência, por escrito:

b) multa sobre o valor global da contratação:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa por escrito, até o vencimento do

prazo de entrega do objeto, ficando a critério do CONTRATANTE a sua aceitação.

9.1.2. Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformidades passíveis de saneamento, notificará a Contratada para, em

prazo determinado, proceder às correções necessárias. Se, findo o prazo estabelecido pela fiscalização, as irregularidades não forem

sanadas, será considerado a inadimplência contratual.

9.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação

do contido no subitem 9.2.

9.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete
~./

consequências de pequena monta. //

9.1.5. Pela inexecução total da ~g~çã~, a CONTRATANTE re?,:/~ntrato, podendo aplicar multa de 10% (dez por cento)

Y ;D. t<q ~ ªmATOA~;::nvo(~'1~
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sobre o valor global do contrato.

9.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do

contrato.

9.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou prejuízos à Administração, será

aplicado ao licitante que apresentar documentacão falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o certame. ensejar o

retardamento da execução de seu objeto. não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente. falhar ou fraudar

a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. a sanção de impedimento de

licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato. e das demais cominações legais.

9.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir

a Administração pelos prejufzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

9.2. As multas devidas elou prejuízos causados às instalações do Contratante, pela Contratada serão deduzidos dos valores a serem

pagos, recolhidos em conta específica em favor do Contratante, ou cobrados judicialmente.

9.2.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação

oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

9.3. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais

sanções previstas no subitem 9.1.

9.4. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida de processo administrativo,

mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

9.5. Comete infração administrativa, nos termo da Lei nO 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000 e do Decreto Municipal 3.607,

de 2011, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

9.5.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

9.5.2. Apresentar documentação falsa;

9.5.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

9.5.4. Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade;

9.5.5. Comportar-se de modo inidôneo;

9.5.6. Cometer fraude fiscal;

9.5.7. Fizer declaração falsa;

9.5.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.5.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato.

10 - DOS GESTORES DO CONTRATO:

10.1. Serão gestores do presente contrato, o Engenheiro Civil PAULO BASTOS CREAlRS 101905, como Gestor Técnico, o Senhor

SÉRGIO OLKOSKI, e o Senhor RONALDO MÂNICA, como Gestores do Contrato, nos termos do art. 6° do Decreto Federal nO2.271

de 07 de julho de 1997, que serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.



"..',
, ,

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: 54 3520 7000
99700-010 Erechim - RS

11 - DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO:

11.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS N° 258/2015, ao qual vincula-se, bem como, aos termos da proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte integrante

desta avença como se transcrito fosse e respectivos anexos do Processo Administrativo nO15428/2015.

12 - DA COBRANÇA JUDICIAL:

12.1. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título

executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

13 - LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL:

13.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxílio

da Legislação Civil, aplicável aos contratos do Direito Privado e, com o apoio do Direito Administrativo Público, no que diz respeito a

obediência dos princípios que norteiam a Administração Municipal.

13.2. A Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores regerá as hipóteses não previstas neste contrato.

14- DA RESCISÃO:

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas nos artigos 77 a 80 da Lei

nO8.666/93 e alterações posteriores.

15-00 FORO:

15.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Erechim para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da

presente relação contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM/RS. 27 de Janeiro de 2016.

.'--.,

£~!D~'ALBA
Secretário Municipal de Administração

{) Q; r 11 vt
~UL~ASTOS

Engenheiro Civil. CREAlRS 101905
Gestor Técnico

UNICO TECNOL

TESTEMUNHAS:

JORGE S?;AIR PSIDONIK
Secretário Munici~~~bras Públicas e Habitação
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